










15.7 - Outras informações relevantes

  

15.7.  Outras informações relevantes 
 
 Em relação aos itens 15.1/2, encontram-se a seguir alguns esclarecimentos adicionais acerca da Caja de Ahorros y Pensiones de 
Barcelona (”La Caixa”) e Trebol International B.V. (“Trebol Int.”), sociedades que participam do capital da Abertis Infraesctructuras 

S.A., que, por sua vez, participa do bloco que detém a maioria de nosso capital:  
 
La Caixa é uma instituição financeira regida pelo Decreto Legislativo (Espanha) nº1/2008, de 11 de Março, que regula os “bancos de 

poupança” (cajas de ahorros, savings banks) da Catalunha. Como um banco de poupança, é uma entidade financeira de financiamento 
sem fins lucrativos a serviço da comunidade, não depende de qualquer outra entidade e tem como objetivo atrair, administrar e investir 
recursos nela depositados.  
 
Conforme seus documentos societários, La Caixa é regida, administrada, representada e controlada pela sua Assembleia Geral, seu 
Conselho de Administração e seu Comitê de Controle. Tais órgãos de administração representam depositários, entidades de 
financiamento e de interesse social, autoridades locais e mpregados. A equipe de administração é formada exclusivamente por 
especialistas financeiros.  
 
Trebol Int. é uma sociedade assessorada por CVC Capital Partners e pertence a diversos fundos (limited partnerships), mas não é 
controlada por CVC Capital Partners ou qualquer outra entidade.  
 
Adicionalmente, informa-se que os fundos Brookfield Americas Infrastructure Fund LP e Brookfield Americas Infrastructure Fund 
(Brookfield Brazil Motorways AIV) LP têm como gestor a Brookfield Americas Infrastructure Fund GP LP enquanto o fundo 
Brookfield Infrastructure LP tem como gestor o Brookfield Infrastructure GP LP. 
 
Em 14 de maio de 2014, foi implementada uma reorganização societária envolvendo a acionista Brookfield Aylesbury S.A.R.L. por 
meio da qual a participação de Brookfield Aylesbury S.A.R.L. na Companhia qualifica-se como integrante do free float (percentual de 
ações em circulação).  
 
Esta reorganização societária compreendeu a segregação da participação de Brookfield Aylesbury S.A.R.L. mediante, 
substancialmente, (i) a constituição de uma nova sociedade holding, Aylesbury Motorways Brazil Holdings SRL, sendo 41% (quarenta 
e um por cento) do seu capital social detidos por BIP Bermuda Holdings I Limited, um veículo do Grupo Brookfield Infrastructure, e 
59% (cinquenta e nove por cento) daquele capital detidos por duas subsidiárias de British Columbia Investment Management 
Corporation, um investidor institucional canadense independente; e (ii) a transferência para Aylesbury Motorways Brazil Holdings SRL 
da totalidade das ações de emissão de Brookfield Aylesbury S.A.R.L.  
 
Adicionalmente, foi celebrado um acordo de acionistas no âmbito de Aylesbury Motorways Brazil Holdings SRL para disciplinar a sua 
governança e foram excluídas certas disposições do acordo de acionistas de Partícipes em Brasil que poderiam eventualmente ter 
efeitos sobre as ações detidas por Aylesbury Motorways Brazil Holdings SRL. 
 
 
Não existe neste momento e não há qualquer previsão de celebração de acordos de qualquer natureza envolvendo Aylesbury 
Motorways Brazil Holdings SRL, Partícipes en Brasil S.L. e seus respectivos cocontroladores, além daqueles celebrados no âmbito da 
reorganização societária e do acordo de acionistas de Partícipes en Brasil S.L. atualmente em vigor. 
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16.1 - Descrição das regras, políticas e práticas do emissor quanto à realização de
transações com partes relacionadas

16. TRANSAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS 

 

16.1.  Regras, políticas e práticas da Companhia quanto à realização de transações com partes relacionadas, conforme 

definidas pelas regras contábeis que tratam desse assunto 

 

A Companhia não adota políticas específicas quanto à realização de transações com partes relacionadas.  No entanto, a Companhia 

segue as práticas contábeis vigentes, especificamente o Pronunciamento Técnico CPC nº 5 (R1), emitido pelo Comitê de 

Pronunciamentos Contábeis e aprovado pela Comissão de Valores Mobiliários por meio da Deliberação CVM nº 642, de 10 de outubro 

de 2010, bem como as disposições da Lei nº 6.404/76 sobre o assunto. 

 

Ainda, de acordo com o Estatuto Social da Companhia, depende da aprovação com voto afirmativo de pelo menos 75% dos membros 

do Conselho de Administração presentes em reunião regularmente convocada, qualquer transação ou conjunto de transações cujo valor 

seja igual ou superior, no período de um ano, a R$2,5 milhões, celebrada pela Companhia com: (i) seus acionistas controladores; (ii) 

qualquer pessoa física, incluindo o cônjuge, ou pessoa jurídica que detenha, direta ou indiretamente, o controle das pessoas jurídicas 

controladoras da sociedade; ou (iii) qualquer pessoa jurídica em que quaisquer dos acionistas controladores, direta ou indiretamente, 

incluindo o cônjuge, detenham participação societária.  Nesses casos facultado a quaisquer dois membros do Conselho de 

Administração solicitar previamente, por escrito e em prazo que não inviabilize a realização da operação, a elaboração de uma 

avaliação independente realizada por empresa especializada que revisará a proposta de contratação e a sua adequação às condições e 

práticas de mercado (“arms’ length”). 

 

Independentemente do valor envolvido, todas as transações entre a Companhia e as pessoas acima previstas devem ser realizadas em 

termos e condições usuais de mercado. 
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Objeto contrato Mútuo

Garantia e seguros Não há

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes em contrato, dará ensejo à rescisão do contrato.

Relação com o emissor Controlada

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Fluminense. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% CDI + 1,037% a.a. Todos os 
contratos de mútuos são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Autopista Fluminense S.A. 13/09/2013 18.000.000,00 31.12.2014: R$ 
20.479.000,00

Não é possível aferir Até dezembro de 2016 SIM 14,510000

Relação com o emissor Controlada

Objeto contrato Mútuo

Garantia e seguros Não há.

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes em contrato, dará ensejo à rescisão do contrato.

Autopista Fluminense S.A - Fluminense 05/11/2008 6.000.000,00 31.12.2014: R$ 
10.360.000,00

Não é possível aferir. Até dezembro de 2015 SIM 13,770000

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes em contrato, dará ensejo à rescisão do contrato.

Relação com o emissor Controlada

Objeto contrato Mútuo

Garantia e seguros Não há.

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Fluminense. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% CDI + 1,037% a.a. Todos os 
contratos de mútuos são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Autopista Fluminense S.A - Fluminense 27/11/2008 7.000.000,00 31.12.2014: R$ 
11.999.000,00

Não é possível aferir. Até dezembro de 2015 SIM 13,770000

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Relação com o emissor Controlada

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Fluminense. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% CDI + 1,7% a.a. Todos os 
contratos de mútuos são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Autopista Fernão Dias S.A - Fernão Dias 27/10/2008 13.000.000,00 31.12.2014: R$ 
22.519.000,00

Não é possível aferir. Até dezembro de 2015 SIM 13,770000

Relação com o emissor Controlada

Objeto contrato Mútuo

Garantia e seguros Não há

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes em contrato, dará ensejo à rescisão do contrato.

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Fluminense. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% CDI + 1,7% a.a. Todos os 
contratos de mútuos são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Autopista Fluminense S.A. 18/12/2013 20.000.000,00 31.12.2014: R$ 
22.219.000,00

Não é possível aferir Até dezembro de 2016 SIM 14,510000

Relação com o emissor Controlada

Objeto contrato Mútuo

Garantia e seguros Não há

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes em contrato, dará ensejo à rescisão do contrato.

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Fluminense. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% CDI + 1,7% a.a. Todos os 
contratos de mútuos são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Autopista Fluminense S.A. 10/02/2014 20.000.000,00 31.12.2014: R$ 
21.859.000,00

Não é possível aferir Até dezembro de 2017 SIM 14,510000

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes em contrato, dará ensejo à rescisão do contrato.

Garantia e seguros Não há

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Planalto Sul. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% do CDI + 1,7% a.a.. Todos 
os contratos de mútuos são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Fernão Dias. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% CDI + 1,037% a.a. Todos os 
contratos de mútuos são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Autopista Fernão Dias S.A - Fernão Dias 05/11/2008 17.000.000,00 31.12.2014: R$ 
29.354.000,00

Não é possível aferir. Até dezembro de 2015 SIM 13,770000

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes em contrato, dará ensejo à rescisão do contrato.

Objeto contrato Mútuo

Objeto contrato Mútuo

Garantia e seguros Não há.

Relação com o emissor Controlada

Autopista Planalto Sul S.A - Planalto Sul 30/12/2013 20.000.000,00 31.12.2014: R$ 
22.160.000,00

Não é possível aferir Até dezembro de 2016 SIM 13,770000

Relação com o emissor Controlada

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Fernão Dias. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% CDI + 1,037% a.a. Todos os 
contratos de mútuos são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Objeto contrato Mútuo

Garantia e seguros Não há.

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes em contrato, dará ensejo à rescisão do contrato.

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Objeto contrato Mútuo

Garantia e seguros Não há.

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes em contrato, dará ensejo à rescisão do contrato.

Relação com o emissor Controlada

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Fernão Dias. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% CDI + 1,037% a.a. Todos os 
contratos de mútuos são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Autopista Fernão Dias S.A - Fernão Dias 19/12/2008 16.000.000,00 31.12.2014: R$ 
27.226.000,00

Não é possível aferir. Até dezembro de 2015 SIM 13,770000

Relação com o emissor Controlada

Objeto contrato Mútuo

Garantia e seguros Não há.

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes em contrato, dará ensejo à rescisão do contrato.

Autopista Fernão Dias S.A - Fernão Dias 28/11/2008 12.000.000,00 31.12.2014: R$ 
20.561.000,00

Não é possível aferir. Até dezembro de 2015 SIM 13,770000

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes em contrato, dará ensejo à rescisão do contrato.

Relação com o emissor Controlada

Objeto contrato Mútuo

Garantia e seguros Não há.

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Fernão Dias. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% CDI + 1,037% a.a. Todos os 
contratos de mútuos são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Autopista Fernão Dias S.A - Fernão Dias 05/12/2008 16.000.000,00 31.12.2014: R$ 
27.352.000,00

Não é possível aferir. Até dezembro de 2015 SIM 11,960000

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Relação com o emissor Controlada

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Fernão Dias. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% CDI + 1,7% a.a. Todos os 
contratos de mútuos são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Autopista Fernão Dias S.A. 15/01/2014 45.000.000,00 31.12.2014: R$ 
49.519.000,00

Não é possível aferir Até dezembro de 2017 SIM 14,510000

Relação com o emissor Controlada

Objeto contrato Mútuo

Garantia e seguros Não há

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes em contrato, dará ensejo à rescisão do contrato.

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Fernão Dias. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% CDI + 1,037% a.a. Todos os 
contratos de mútuos são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Autopista Fluminense S.A. 15/01/2014 20.000.000,00 31.12.2014: R$ 
22.008.000,00

Não é possível aferir Até dezembro de 2017 SIM 14,510000

Relação com o emissor Controlada

Objeto contrato Mútuo

Garantia e seguros Não há

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes em contrato, dará ensejo à rescisão do contrato.

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Fluminense. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% CDI + 1,7% a.a. Todos os 
contratos de mútuos são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Autopista Fernão Dias S.A. 24/06/2013 25.000.000,00 31.12.2014: R$ 
28.987.000,00

Não é possível aferir Até dezembro de 2016 SIM 14,510000

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes em contrato, dará ensejo à rescisão do contrato.

Garantia e seguros Não há

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Litoral Sul. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% CDI + 1,7% a.a. Todos os 
contratos de mútuos são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Fluminense. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% CDI + 1,7% a.a. Todos os 
contratos de mútuos são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Autopista Régis Bittencourt S.A. - Régis 
Bitencourt

29/09/2008 4.000.000,00 31.12.2014: R$ 
6.994.000,00

Não é possível aferir. Até dezembro de 2015 SIM 13,770000

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes em contrato, dará ensejo à rescisão do contrato.

Objeto contrato Mútuo

Objeto contrato Mútuo

Garantia e seguros Não há

Relação com o emissor Controlada

Autopista Litoral Sul S.A. 10/06/2013 15.000.000,00 31.12.2014: R$ 
17.446.000,00

Não é possível aferir Até dezembro de 2016 SIM 14,510000

Relação com o emissor Controlada

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Régis Bittencourt. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% CDI + 1,037% a.a. 
Todos os contratos de mútuos são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Objeto contrato Mútuo

Garantia e seguros Não há.

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes em contrato, dará ensejo à rescisão do contrato.

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Objeto contrato Mútuo

Garantia e seguros Não há

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes em contrato, dará ensejo à rescisão do contrato.

Relação com o emissor Controlada

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Litoral Sul. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% CDI + 1,7% a.a. Todos os 
contratos de mútuos são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Autopista Litoral Sul S.A. 24/01/2014 40.000.000,00 31.12.2014: R$ 
43.902.000.00

Não é possível aferir Até dezembro de 2017 SIM 14,180000

Relação com o emissor Controlada

Objeto contrato Mútuo

Garantia e seguros Não há

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes em contrato, dará ensejo à rescisão do contrato.

Autopista Litoral Sul S.A. 10/09/2013 30.000.000,00 31.12.2014: R$ 
34.165.000,00

Não é possível aferir Até dezembro de 2016 SIM 14,510000

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes em contrato, dará ensejo à rescisão do contrato.

Relação com o emissor Controlada

Objeto contrato Mútuo

Garantia e seguros Não há

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Litoral Sul. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% CDI + 1,7% a.a. Todos os 
contratos de mútuos são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Autopista Litoral Sul S.A. 07/10/2013 35.000.000,00 31.12.2014: R$ 
39.604.000,00

Não é possível aferir Até dezembro de 2016 SIM 14,510000

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Relação com o emissor Controlada

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Régis Bittencourt. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% CDI + 1,037% a.a. 
Todos os contratos de mútuos são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Autopista Régis Bittencourt S.A. - Régis 
Bitencourt

27/11/2008 22.000.000,00 31.12.2014: R$ 
37.712.000,00

Não é possível aferir. Até dezembro de 2015 SIM 13,770000

Relação com o emissor Controlada

Objeto contrato Mútuo

Garantia e seguros Não há

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes em contrato, dará ensejo à rescisão do contrato.

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Litoral Sul. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% CDI + 1,7% a.a. Todos os 
contratos de mútuos são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Autopista Litoral Sul S.A. 06/03/2014 25.000.000,00 31.12.2014: R$ 
27.158.000,00

Não é possível aferir Até dezembro de 2017 SIM 14,180000

Relação com o emissor Controlada

Objeto contrato Mútuo

Garantia e seguros Não há.

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes em contrato, dará ensejo à rescisão do contrato.

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Litoral Sul. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% CDI + 1,7% a.a. Todos os 
contratos de mútuos são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Autopista Régis Bittencourt S.A. - Régis 
Bitencourt

06/10/2008 7.000.000,00 31.12.2014: R$ 
12.211.000,00

Não é possível aferir. Até dezembro de 2015 SIM 13,770000

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes em contrato, dará ensejo à rescisão do contrato.

Garantia e seguros Não há.

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Régis Bittencourt. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% CDI + 1,037% a.a.

Todos os contratos de mútuos são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Régis Bittencourt. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% CDI + 1,037% a.a. 
Todos os contratos de mútuos são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Autopista Régis Bittencourt S.A. - Régis 
Bitencourt

05/11/2008 7.000.000,00 31.12.2014: R$ 
12.087.000,00

Não é possível aferir. Até dezembro de 2015 SIM 13,770000

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes em contrato, dará ensejo à rescisão do contrato.

Objeto contrato Mútuo

Objeto contrato Mútuo

Garantia e seguros Não há.

Relação com o emissor Controlada

Autopista Régis Bittencourt S.A. - Régis 
Bitencourt

27/10/2008 17.000.000,00 31.12.2014: R$ 
29.449.000,00

Não é possível aferir. Até dezembro de 2015 SIM 13,770000

Relação com o emissor Controlada

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Régis Bittencourt. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% CDI + 1,037% a.a. 
Todos os contratos de mútuos são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Objeto contrato Mútuo

Garantia e seguros Não há.

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes em contrato, dará ensejo à rescisão do contrato.

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Objeto contrato Mútuo

Garantia e seguros Não há.

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes em contrato, dará ensejo à rescisão do contrato.

Relação com o emissor Controlada

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Régis Bittencourt. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% CDI + 1,037% a.a. 
Todos os contratos de mútuos são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Autopista Litoral Sul S.A. - Litoral Sul 04/09/2008 4.000.000,00 31.12.2014: R$ 
6.604.000,00

Não é possível aferir. Até dezembro de 2015 SIM 13,770000

Relação com o emissor Controlada

Objeto contrato Mútuo

Garantia e seguros Não há.

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes em contrato, dará ensejo à rescisão do contrato.

Autopista Régis Bittencourt S.A. - Régis 
Bitencourt

05/12/2008 7.000.000,00 31.12.2014: R$ 
11.966.000,00

Não é possível aferir. Até dezembro de 2015 SIM 13,770000

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes em contrato, dará ensejo à rescisão do contrato.

Relação com o emissor Controlada

Objeto contrato Mútuo

Garantia e seguros Não há.

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Régis Bittencourt. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% CDI + 1,037% a.a. 
Todos os contratos de mútuos são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Autopista Régis Bittencourt S.A. - Régis 
Bitencourt

19/12/2008 24.000.000,00 31.12.2014: R$ 
40.839.000,00

Não é possível aferir. Até dezembro de 2015 SIM 13,770000

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Relação com o emissor Controlada

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Litoral Sul. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% CDI + 1,037% a.a. Todos os 
contratos de mútuos são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Autopista Litoral Sul S.A. - Litoral Sul 06/10/2008 8.000.000,00 31.12.2014: R$ 
13.209.000,00

Não é possível aferir. Até dezembro de 2015 SIM 13,770000

Relação com o emissor Controlada

Objeto contrato Mútuo

Garantia e seguros Não há.

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes em contrato, dará ensejo à rescisão do contrato.

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Litoral Sul. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% CDI + 1,037% a.a. Todos os 
contratos de mútuos são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Autopista Litoral Sul S.A. - Litoral Sul 17/09/2008 5.000.000,00 31.12.2014: R$ 
8.255.000,00

Não é possível aferir. Até dezembro de 2015 SIM 13,770000

Relação com o emissor Controlada

Objeto contrato Mútuo

Garantia e seguros Não há.

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes em contrato, dará ensejo à rescisão do contrato.

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Litoral Sul. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% CDI + 1,037% a.a. Todos os 
contratos de mútuos são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Autopista Litoral Sul S.A. - Litoral Sul 25/09/2008 2.000.000,00 31.12.2014: R$ 
3.302.000,00

Não é possível aferir. Até dezembro de 2015 SIM 13,770000

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes em contrato, dará ensejo à rescisão do contrato.

Garantia e seguros Não há.

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Litoral Sul. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% CDI + 1,037% a.a. Todos os 
contratos de mútuos são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Litoral Sul. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% CDI + 1,037% a.a. Todos os 
contratos de mútuos são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Autopista Litoral Sul S.A. - Litoral Sul 27/10/2008 6.000.000,00 31.12.2014: R$ 
9.907.000,00

Não é possível aferir. Até dezembro de 2015 SIM 13,770000

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes em contrato, dará ensejo à rescisão do contrato.

Objeto contrato Mútuo

Objeto contrato Mútuo

Garantia e seguros Não há.

Relação com o emissor Controlada

Autopista Litoral Sul S.A. - Litoral Sul 05/11/2008 10.000.000,00 31.12.2014: R$ 
16.511.000,00

Não é possível aferir. Até dezembro de 2015 SIM 13,770000

Relação com o emissor Controlada

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Litoral Sul. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% CDI + 1,037% a.a. Todos os 
contratos de mútuos são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Objeto contrato Mútuo

Garantia e seguros Não há.

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes em contrato, dará ensejo à rescisão do contrato.

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados

PÁGINA: 343 de 410

Formulário de Referência - 2015 - ARTERIS S.A. Versão : 8



Objeto contrato Mútuo

Garantia e seguros Não há.

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes em contrato, dará ensejo à rescisão do contrato.

Relação com o emissor Controlada

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Arteris. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% CDI + 1,037% a.a. Todos os 
contratos de mútuos são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Autovias S.A. 22/08/2008 40.000.000,00 31.12.2014: R$ 
70.770.000,00

Não é possível aferir. Até Dezembro de 2015. SIM 13,770000

Relação com o emissor Controlada

Objeto contrato Mútuo

Garantia e seguros Não há.

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes em contrato, dará ensejo à rescisão do contrato.

Autopista Litoral Sul S.A. - Litoral Sul 28/11/2008 10.000.000,00 31.12.2014: R$ 
16.511.000,00

Não é possível aferir. Até dezembro de 2015 SIM 13,770000

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes em contrato, dará ensejo à rescisão do contrato.

Relação com o emissor Controlada

Objeto contrato Mútuo

Garantia e seguros Não há.

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Litoral Sul. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% CDI + 1,037% a.a. Todos os 
contratos de mútuos são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Autovias S.A. 18/09/2008 48.000.000,00 31.12.2014: R$ 
84.203.000,00

Não é possível aferir. Até Dezembro de 2015. SIM 13,770000

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados

PÁGINA: 344 de 410

Formulário de Referência - 2015 - ARTERIS S.A. Versão : 8



Relação com o emissor Controlada

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Arteris. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% CDI + 1,037% a.a. Todos os 
contratos de mútuos são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Centrovias Sistemas Rodoviários S.A. 22/08/2008 20.000.000,00 31.12.2014: R$ 
35.385.000,00

Não é possivel aferir. Até dezembro 2015. SIM 13,770000

Relação com o emissor Controlada

Objeto contrato Mútuo

Garantia e seguros Não há.

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes em contrato, dará ensejo à rescisão do contrato.

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Arteris. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% CDI + 1,037% a.a. Todos os 
contratos de mútuos são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Autovias S.A. 04/12/2008 3.000.000,00 31.12.2014: R$ 
5.131.000,00

Não é possível aferir. Até Dezembro de 2015. SIM 13,770000

Relação com o emissor Controlada

Objeto contrato Mútuo

Garantia e seguros Não há.

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes em contrato, dará ensejo à rescisão do contrato.

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Arteris. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% CDI + 1,037% a.a. Todos os 
contratos de mútuos são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Autovias S.A. 17/12/2008 23.000.000,00 31.12.2014: R$ 
39.173.000,00

Não é possível aferir. Até Dezembro de 2015. SIM 13,770000

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes em contrato, dará ensejo à rescisão do contrato.

Garantia e seguros Não há.

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Litoral Sul. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% CDI + 1,037% a.a. Todos os 
contratos de mútuos são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Arteris. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% CDI + 1,037% a.a. Todos os 
contratos de mútuos são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Centrovias Sistemas Rodoviários S.A. 18/09/2008 15.000.000,00 31.12.2014: R$ 
26.314.000,00

Não é possível aferir. Até dezembro de 2015. SIM 13,770000

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes em contrato, dará ensejo à rescisão do contrato.

Objeto contrato Mútuo

Objeto contrato Mútuo

Garantia e seguros Não há.

Relação com o emissor Controlada

Autopista Litoral Sul S.A. - Litoral Sul 05/12/2008 5.000.000,00 31.12.2014: R$ 
8.255.000,00

Não é possível aferir. Até dezembro de 2015 SIM 13,770000

Relação com o emissor Controlada

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Arteris. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% CDI + 1,037% a.a. Todos os 
contratos de mútuos são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Objeto contrato Mútuo

Garantia e seguros Não há.

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes em contrato, dará ensejo à rescisão do contrato.

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Objeto contrato Mútuo

Garantia e seguros Não há

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas do contrato, dará ensejo à rescisão do mesmo.

Relação com o emissor Controlada

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Planalto Sul. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% CDI + 1,037% a.a. Todos os 
contratos de mútuos são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Autovias S.A. 26/12/2012 15.000.000,00 31.12.2014: R$ 
17.990.000,00

Não é possível aferir Até 26 de dezembro de 
2015

SIM 14,400000

Relação com o emissor Controlada

Objeto contrato Mútuo

Garantia e seguros Não há.

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes em contrato, dará ensejo à rescisão do contrato.

Autopista Litoral Sul S.A. - Litoral Sul 19/12/2008 17.000.000,00 31.12.2014: R$ 
28.069.000,00

Não é possível aferir. Até dezembro de 2015 SIM 13,770000

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes em contrato, dará ensejo à rescisão do contrato.

Relação com o emissor Controlada

Objeto contrato Mútuo

Garantia e seguros Não há.

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Litoral Sul. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% CDI + 1,037% a.a. Todos os 
contratos de mútuos são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Autopista Planalto Sul S.A - Planalto Sul 29/09/2008 8.000.000,00 31.12.2014: R$ 
13.209.000,00

Não é possível aferir. Até dezembro de 2015 SIM 13,770000

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Relação com o emissor Controlada

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Arteris. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% do CDI + 1,6% a.a.. Todos os 
contratos de mútuos são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Autopista Planalto Sul S.A. - Planalto Sul 28/01/2013 25.000.000,00 31.12.2014: R$ 
29.847.000,00

Não é possível aferir Até dezembro de 2016 SIM 14,510000

Relação com o emissor Controlada

Objeto contrato Mútuo

Garantia e seguros Não há

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas do contrato, dará ensejo à rescisão do mesmo

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Arteris. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% do CDI + 1,6% a.a. Todos os 
contratos de mútuo são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Autopista Fernão Dias S.A. - Fernão Dias 08/02/2013 50.000.000,00 31.12.2014: R$ 
59.546.000,00

Não é possível aferir Até dezembro 2016 SIM 14,510000

Relação com o emissor Controlada

Objeto contrato Mútuo

Garantia e seguros Não há

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualqer das partes, das cláusulas do contrato, dará ensejo à rescisão do mesmo

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Fernão Dias. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% do CDI + 1,7% a.a. Todos 
os contratos de mútuo são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Autovias S.A. 07/02/2013 53.000.000,00 31.12.2014: R$ 
63.034.000,00

Não é possível aferir Até 07 de fevereiro de 
2016

SIM 14,400000

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes em contrato, dará ensejo à rescisão do contrato.

Garantia e seguros Não há.

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Arteris. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% CDI + 1,037% a.a. Todos os 
contratos de mútuos são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Planalto Sul. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% do CDI + 1,7% a.a.. Todos 
os contratos de mútuos são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Vianorte S.A. 28/01/2013 54.000.000,00 31.12.2014: R$ 
64.484.000,00

Nã há como aferir Até dezembro de 2016 SIM 14,510000

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas do contrato, dará ensejo à rescisão do mesmo.

Objeto contrato Mútuo

Objeto contrato Mútuo

Garantia e seguros Não há

Relação com o emissor Controlada

Centrovias Sistemas Rodoviários S.A. 04/12/2008 2.000.000,00 31.12.2014: R$ 
3.421.000,00

Não é possível aferir. Até Dezembro de 2015. SIM 13,770000

Relação com o emissor Controlada

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Arteris. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% do CDI + 1,7% a.a.. Todos os 
contratos de mútuos são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Objeto contrato Mútuo

Garantia e seguros Não há

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas do contrato, dará ensejo à rescisão do mesmo

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Objeto contrato Mútuo

Garantia e seguros Não há.

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes em contrato, dará ensejo à rescisão do contrato.

Relação com o emissor Controlada

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Arteris. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% do CDI + 1,4% a.a.. Todos os 
contratos de mútuos são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Concessionária de Rodovias do Interior Paulista 
S.A - Intervias

18/09/2008 97.000.000,00 31.12.2014: R$ 
170.161.000,00

Não é possível aferir. Até dezembro de 2015. SIM 13,770000

Relação com o emissor Controlada

Objeto contrato Mútuo

Garantia e seguros Não há.

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes em contrato, dará ensejo à rescisão do contrato.

Concessionária de Rodovias do Interior Paulista 
S.A - Intervias

20/08/2008 40.000.000,00 31.12.2014: R$ 
70.831.000,00

Não é possível aferir. Até dezembro de 2015. SIM 13,770000

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes em contrato, dará ensejo à rescisão do contrato.

Relação com o emissor Controlada

Objeto contrato Mútuo

Garantia e seguros Não há

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Arteris. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% CDI + 1,037% a.a. Todos os 
contratos de mútuos são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Autovias S.A 05/03/2014 30.000.000,00 31.12.2014: R$ 
32.601.000,00

Não é possível aferir Até dezembro de 2017 SIM 14,180000

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Relação com o emissor Controlada

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Arteris. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% CDI + 1,037% a.a. Todos os 
contratos de mútuos são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Autopista Planalto Sul S.A - Planalto Sul 27/11/2008 13.000.000,00 31.12.2014: R$ 
21.464.000,00

Não é possivel aferir. Dezembro de 2015 SIM 13,770000

Relação com o emissor Controlada

Objeto contrato Mútuo

Garantia e seguros Não há.

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes em contrato, dará ensejo à rescisão do contrato.

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Arteris. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% CDI + 1,037% a.a. Todos os 
contratos de mútuos são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Concessionária de Rodovias do Interior Paulista 
S.A - Intervias

04/12/2008 8.000.000,00 31.12.2014: R$ 
13.682.000,00

Não é possível aferir. Até Dezembro de 2015. SIM 13,770000

Relação com o emissor Controlada

Objeto contrato Mútuo

Garantia e seguros Não há.

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes em contrato, dará ensejo à rescisão do contrato.

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Arteris. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% CDI + 1,037% a.a. Todos os 
contratos de mútuos são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Concessionária de Rodovias do Interior Paulista 
S.A - Intervias

17/12/2008 52.000.000,00 31.12.2014: R$ 
88.564.000,00

Não é possível aferir. Até Dezembro de 2015. SIM 13,770000

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes em contrato, dará ensejo á rescisão do contrato.

Garantia e seguros Não há

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Arteris. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% do CDI + 1,7% a.a.. Todos os 
contratos de mútuos são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Planalto Sul. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% CDI + 1,037% a.a. Todos os 
contratos de mútuos são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Autopista Planalto Sul S.A - Planalto Sul 19/12/2008 16.000.000,00 31.12.2014: R$ 
26.417.000,00

Não é possível aferir. Dezembro de 2015. SIM 13,770000

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes em contrato, dará ensejo à rescisão do contrato.

Objeto contrato Mútuo

Objeto contrato Mútuo

Garantia e seguros Não há.

Relação com o emissor Controlada

Centrovias Sistemas Rodoviários S.A. 18/04/2013 53.000.000,00 31.12.2014: R$ 
62.289.000,00

Não é possível aferir Até dezembro de 2016 SIM 14,510000

Relação com o emissor Controlada

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Planalto Sul. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% CDI + 1,037% a.a. Todos os 
contratos de mútuos são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Objeto contrato Mútuo

Garantia e seguros Não há.

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes em contrato, dará ensejo á rescisão do contrato.

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Objeto contrato Mútuo

Garantia e seguros Não há

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes em contrato, dará ensejo á rescisão do contrato.

Relação com o emissor Controlada

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Planalto Sul. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% do CDI + 1,7% a.a.. Todos 
os contratos de mútuos são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Centrovias Sistemas Rodoviários S.A. 21/06/2013 30.000.000,00 31.12.2014: R$ 
34.797.000,33

Não é possível aferir Até dezembro de 2016 SIM 14,510000

Relação com o emissor Controlada

Objeto contrato Mútuo

Garantia e seguros Não há

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes em contrato, dará ensejo á rescisão do contrato.

Centrovias Sistemas Rodoviários S.A. 17/12/2008 8.000.000,00 31.12.2014: R$ 
13.625.000,00

Não é possível aferir Até dezembro de 2015 SIM 13,770000

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes em contrato, dará ensejo á rescisão do contrato.

Relação com o emissor Controlada

Objeto contrato Mútuo

Garantia e seguros Não há

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Arteris. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% CDI + 1,037% a.a. Todos os 
contratos de mútuos são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Autopista Planato Sul S.A. 19/04/2013 35.000.000,00 31.12.2014: R$ 
41.123.000,00

Não é possível aferir Até dezembro de 2016 SIM 14,510000

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Relação com o emissor Controlada

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Planalto Sul. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% do CDI + 1,7% a.a.. Todos 
os contratos de mútuos são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Autovias S.A. 01/04/2014 30.000.000,00 31.12.2014: 
R$32.363.000,00

Não é possível aferir Até dezembro de 2017 SIM 14,180000

Relação com o emissor Controlada

Objeto contrato Mútuo

Garantia e seguros Não há

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes em contrato, dará ensejo à rescisão do contrato.

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Arteris. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% do CDI + 1,7% a.a.. Todos os 
contratos de mútuos são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.. 

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Vianorte S.A. 02/05/2013 100.000.000,00 31.12.2014: R$ 
117.212.000,00

Não é possível aferir Até dezembro de 2016 SIM 14,510000

Relação com o emissor Controlada

Objeto contrato Mútuo

Garantia e seguros Não há

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes em contrato, dará ensejo á rescisão do contrato.

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Companhia. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% do CDI + 1,7% a.a.. Todos 
os contratos de mútuos são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Autopista Planalto Sul S.A. 27/09/2013 20.000.000,00 31.12.2014: R$ 
22.678.000,00

Não é possível aferir Até dezembro de 2016 SIM 14,510000

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes em contrato, dará ensejo à rescisão do contrato.

Garantia e seguros Não há

Centrovias Sistemas Rodoviários S.A. 20/05/2014 40.000.000,00 31.12.2014: R$ 
42.607.000,00

Não é possível aferir Até dezembro de 2017 SIM 14,180000

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Arteris. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% CDI + 1,4% a.a. Todos os 
contratos de mútuos são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Arteris. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% CDI + 1,4% a.a. Todos os 
contratos de mútuos são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Autovias S.A. 25/06/2014 40.000.000,00 31.12.2014: 
R$42.190.000,00

Não é possível aferir. Até dezembro de 2017 SIM 14,180000

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes em contrato, dará ensejo à rescisão do contrato.

Objeto contrato Mútuo

Objeto contrato Mútuo

Garantia e seguros Não há

Relação com o emissor Controlada

Centrovias Sistemas Rodoviários S.A. 09/05/2014 10.000.000,00 31.12.2014: R$ 
10.681.000,00

Não é possível aferir. Até dezembro de 2017 SIM 14,180000

Relação com o emissor Controlada

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Arteris. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% CDI + 1,4% a.a. Todos os 
contratos de mútuos são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Objeto contrato Mútuo

Garantia e seguros Não há

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes em contrato, dará ensejo à rescisão do contrato.

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Garantia e seguros Não há

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes em contrato, dará ensejo à rescisão do contrato.

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Arteris. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% CDI + 1,4% a.a. Todos os 
contratos de mútuos são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes em contrato, dará ensejo à rescisão do contrato.

Centrovias Sistemas Rodoviários S.A. 10/06/2014 55.000.000,00 31.12.2014: R$ 
58.241.000,00

Não é possível aferir Até dezembro 2017. SIM 14,180000

Relação com o emissor Controlada

Objeto contrato Mútuo

Garantia e seguros Não há

Objeto contrato Mútuo

Centrovias Sistemas Rodoviários S.A. 07/07/2014 30.000.000,00 31.12.2014: R$ 
31.543.000,00

Não é possível aferir Até dezembro de 2017 SIM 14,180000

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Arteris. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% CDI + 1,4% a.a. Todos os 
contratos de mútuos são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Relação com o emissor Controlada

Objeto contrato Mútuo

Relação com o emissor Controlada

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes em contrato, dará ensejo à rescisão do contrato.

Garantia e seguros Não há

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Relação com o emissor Controlada

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Planalto Sul S.A.. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% CDI + 1,7% a.a. Todos 
os contratos de mútuos são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Autopista Planalto Sul S.A - Planalto Sul 26/01/2015 13.000.000,00 31.03.2015: R$ 
13.231.000,00

Não é possível aferir Até dezembro de 2017 SIM 14,510000

Relação com o emissor Controlada

Objeto contrato Mútuo

Garantia e seguros Não há

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes em contrato, dará ensejo à rescisão do contrato.

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Arteris. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% CDI + 1,4% a.a. Todos os 
contratos de mútuos são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Concessionária de Rodovias do Interior Paulista 
S.A - Intervias

19/02/2015 60.000.000,00 31.03.2015: R$ 
60.853.000,00

Não é possível aferir Até dezembro de 2017 SIM 13,770000

Relação com o emissor Controlada

Objeto contrato Mútuo

Garantia e seguros Não há

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes em contrato, dará ensejo à rescisão do contrato.

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Arteris. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% CDI + 1,037% a.a. Todos os 
contratos de mútuos são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Autopista Planalto Sul S.A - Planalto Sul 30/12/2013 20.000.000,00 31.12.2014: R$ 
22.160.000,00

Não é possível aferir Até dezembro de 2015 SIM 14,510000

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes em contrato, dará ensejo à rescisão do contrato.

Garantia e seguros Não há

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Planalto Sul S.A. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% CDI + 1,7% a.a. Todos 
os contratos de mútuos são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Planalto Sul S.A.. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% CDI + 1,7% a.a. Todos 
os contratos de mútuos são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Autopista Fluminense S.A - Fluminense 15/05/2014 20.000.000,00 31.12.2014: R$ 
21.330.000,00

Não é possível aferir Até dezembro de 2015 SIM 14,510000

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes em contrato, dará ensejo à rescisão do contrato.

Objeto contrato Mútuo

Objeto contrato Mútuo

Garantia e seguros Não há

Relação com o emissor Controlada

Autopista Planalto Sul S.A - Planalto Sul 19/02/2015 15.000.000,00 31.03.2015: R$ 
15.171.000,00

Não é possível aferir Até Dezembro de 2017 SIM 14,510000

Relação com o emissor Controlada

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Fluminense S.A.. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% CDI + 1,7% a.a. Todos 
os contratos de mútuos são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Objeto contrato Mútuos

Garantia e seguros Não há

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes em contrato, dará ensejo à rescisão do contrato.

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Objeto contrato Mútuo

Garantia e seguros Não há

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes em contrato, dará ensejo à rescisão do contrato.

Relação com o emissor Controlada

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Fluminense S.A.. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% CDI + 1,7% a.a. Todos 
os contratos de mútuos são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Autopista Régis Bittencourt S.A. - Régis 
Bittencourt

07/07/2014 10.000.000,00 31.12.2014: R$ 
10.514.000,00

Não é possível aferir Até dezembro de 2017 SIM 14,180000

Relação com o emissor Controlada

Objeto contrato Mútuo

Garantia e seguros Não há

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes em contrato, dará ensejo à rescisão do contrato.

Autopista Planalto Sul S.A - Planalto Sul 20/03/2015 5.000.000,00 31.03.2015: R$ 
5.015.000,00

Não é possível aferir Até dezembro de 2017 SIM 14,510000

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes em contrato, dará ensejo à rescisão do contrato.

Relação com o emissor Controlada

Objeto contrato Mútuo

Garantia e seguros Não há

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Planalto Sul S.A.. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% CDI + 1,7% a.a. Todos 
os contratos de mútuos são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Autopista Fluminense S.A - Fluminense 28/10/2014 40.000.000,00 31.12.2014: R$ 
40.675.000,00

Não é possível aferir Até dezembro de 2017 SIM 14,510000

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Relação com o emissor Controlada

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Litoral Sul S.A.. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% CDI + 1,4% a.a. Todos os 
contratos de mútuos são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Autopista Litoral Sul S.A. - Litoral Sul 09/05/2014 35.000.000,00 31.12.2014: R$ 
37.385.000,00

Não é possível aferir Até dezembro de 2017 SIM 14,180000

Relação com o emissor Controlada

Objeto contrato Mútuo

Garantia e seguros Não há

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes em contrato, dará ensejo à rescisão do contrato.

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Régis Bittencourt S.A.. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% CDI + 1,4% a.a. 
Todos os contratos de mútuos são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Autopista Régis Bittencourt S.A. - Régis 
Bittencourt

26/02/2015 30.000.000,00 31.03.2015: R$ 
30.281.000.000

Não é possíve aferir Até dezembro de 2017 SIM 14,180000

Relação com o emissor Controlada

Objeto contrato Mútuo

Garantia e seguros Não há

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes em contrato, dará ensejo à rescisão do contrato.

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Régis Bittencourt S.A.. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% CDI + 1,4% a.a. 
Todos os contratos de mútuos são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Autopista Litoral Sul S.A. - Litoral Sul 01/04/2014 30.000.000,00 31.12.2015: R$ 
32.363.000,00

Não é possível aferir Até dezembro de 2017 SIM 14,180000

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes em contrato, dará ensejo à rescisão do contrato.

Garantia e seguros Não há

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Litoral Sul S.A.. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% CDI + 1,4% a.a. Todos os 
contratos de mútuos são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Litoral Sul S.A.. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% CDI + 1,4% a.a. Todos os 
contratos de mútuos são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Autopista Litoral Sul S.A. - Litoral Sul 20/06/2014 20.000.000,00 31.12.2014: R$ 
21.120.000,00

Não é possível aferir Até dezembro de 2017 SIM 14,180000

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes em contrato, dará ensejo à rescisão do contrato.

Objeto contrato Mútuo

Objeto contrato Mútuo

Garantia e seguros Não há

Relação com o emissor Controlada

Autopista Litoral Sul S.A. - Litoral Sul 28/10/2014 50.000.000,00 31.12.2014: R$ 
50.844.000,00

Não é possível aferir Até dezembro de 2017 SIM 14,180000

Relação com o emissor Controlada

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Litoral Sul S.A.. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% CDI + 1,4% a.a. Todos os 
contratos de mútuos são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Objeto contrato Mútuo

Garantia e seguros Não há

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes em contrato, dará ensejo à rescisão do contrato.

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Objeto contrato Mútuo

Garantia e seguros Não há.

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes em contrato, dará ensejo à rescisão do contrato.

Relação com o emissor Controlada

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Fluminense. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% CDI + 1,037% a.a. Todos os 
contratos de mútuos são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Autopista Fluminense S.A - Fluminense 27/10/2008 9.000.000,00 31.12.2014: R$ 
15.590.000,00

Não é possível aferir. Até dezembro de 2015 SIM 13,770000

Relação com o emissor Controlada

Objeto contrato Mútuo

Garantia e seguros Não há

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes em contrato, dará ensejo à rescisão do contrato.

Autopista Litoral Sul S.A. - Litoral Sul 02/03/2015 30.000.000,00 31.03.2015: R$ 
30.281.000,00

Não é possível aferir Até dezembro de 2017 SIM 14,180000

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes em contrato, dará ensejo à rescisão do contrato.

Relação com o emissor Controlada

Objeto contrato Mútuo

Garantia e seguros Não há.

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Litoral Sul S.A.. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% CDI + 1,4% a.a. Todos os 
contratos de mútuos são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Autopista Fluminense S.A - Fluminense 06/10/2008 8.000.000,00 31.12.2014: R$ 
13.955.000,00

Não é possível aferir. Até dezembro de 2015 SIM 13,770000

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Relação com o emissor Controlada

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Fluminense. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% CDI + 1,037% a.a. Todos os 
contratos de mútuos são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Autopista Fernão Dias S.A - Fernão Dias 04/09/2008 10.000.000,00 31.12.2014: R$ 
17.622.000,00

Não é possível aferir. Até dezembro de 2015 SIM 13,770000

Relação com o emissor Controlada

Objeto contrato Mútuo

Garantia e seguros Não há.

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes em contrato, dará ensejo à rescisão do contrato.

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Fluminense. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% CDI + 1,037% a.a. Todos os 
contratos de mútuos são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Autopista Fluminense S.A - Fluminense 05/12/2008 5.000.000,00 31.12.2014: R$ 
8.547.000,00

Não é possível aferir. Até dezembro de 2015 SIM 13,770000

Relação com o emissor Controlada

Objeto contrato Mútuo

Garantia e seguros Não há.

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes em contrato, dará ensejo à rescisão do contrato.

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Fluminense. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% CDI + 1,037% a.a. Todos os 
contratos de mútuos são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Autopista Fluminense S.A - Fluminense 19/12/2008 8.000.000,00 31.12.2014: R$ 
13.613.000,00

Não é possível aferir. Até dezembro de 2015 SIM 13,770000

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Fernão Dias. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% CDI + 1,037% a.a. Todos os 
contratos de mútuos são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Autopista Fernão Dias S.A - Fernão Dias 06/10/2008 13.000.000,00 31.12.2014: R$ 
22.678.000,00

Não é possível aferir. Até dezembro de 2015 SIM 13,770000

Garantia e seguros Não há.

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes em contrato, dará ensejo à rescisão do contrato.

Garantia e seguros Não há.

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes em contrato, dará ensejo à rescisão do contrato.

Relação com o emissor Controlada

Objeto contrato Mútuo

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Fernão Dias. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% CDI + 1,037% a.a. Todos os 
contratos de mútuos são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Garantia e seguros Não há.

Rescisão ou extinção O descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas constantes em contrato, dará ensejo à rescisão do contrato.

Objeto contrato Mútuo

Objeto contrato Mútuo

Relação com o emissor Controlada

Natureza e razão para a operação Teve como finalidade suprir a necessidade de capital de giro da Fernão Dias. A taxa de juros aplicada refere-se a 100% CDI + 1,037% a.a. Todos os 
contratos de mútuos são celebrados dentro do grupo Arteris S.A.

Regra de cálculo: Saldo existente é composto pelo principal somado aos juros (CDI + taxa de spread ao ano, base 252 dias úteis) incorridos até a 
data especificada.

Autopista Fernão Dias S.A - Fernão Dias 17/09/2008 13.000.000,00 31.12.2014: R$ 
22.815.000,00

Não é possível aferir. Até dezembro de 2015 SIM 13,770000

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados

PÁGINA: 364 de 410

Formulário de Referência - 2015 - ARTERIS S.A. Versão : 8



16.3 - Identificação das medidas tomadas para tratar de conflitos de interesses e demonstração do caráter

estritamente comutativo das condições pactuadas ou do pagamento compensatório adequado

16.3. Em relação a cada uma das transações ou conjunto de transações mencionados no item 16.2 acima ocorridas no último 

exercício social  

 

a)  identificar as medidas tomadas para tratar de conflitos de interesses;   

 

Em consonância com o item 16.1 acima, em relação às transações realizadas com partes relacionadas, a Companhia observou as 

práticas contábeis vigentes, as disposições da Lei nº 6.404/76, bem como o Regulamento do Novo Mercado.  Foram elas ainda 

realizadas observados estritamente os padrões de mercado e o interesse da Companhia em sua realização. Ademais, sempre que 

necessário, nos termos do Estatuto Social da Companhia, referidas transações foram submetidas ao Conselho de Administração para 

aprovação.  

 

b)  demonstrar o caráter estritamente comutativo das condições pactuadas ou o pagamento compensatório adequado. 

 

As operações e negócios celebrados pela Companhia com partes relacionadas seguem os padrões de mercado, sendo sujeitas aos 

encargos financeiros descritos acima compatíveis com as taxas praticadas no país.  A Companhia ampara tais transações pelas devidas 

avaliações prévias de suas condições e do estrito interesse da Companhia em sua realização. 
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Tipo de capital Capital Subscrito

29/04/2016 1.083.102.900,18 344.444.440 0 344.444.440

29/04/2016 1.083.102.900,18 344.444.440 0 344.444.440

Tipo de capital Capital Subscrito

Tipo de capital Capital Emitido

29/04/2016 1.083.102.900,18 344.444.440 0 344.444.440

17.1 - Informações sobre o capital social

Data da autorização ou 
aprovação Valor do capital (Reais) Prazo de integralização

Quantidade de ações 
ordinárias (Unidades)

Quantidade de ações 
preferenciais (Unidades)

Quantidade total de ações 
(Unidades)
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Critério para determinação do 
preço de emissão

Forma de integralização

29/04/2016 AGOE 29/04/2016 49.905.373,30 Sem emissão 
de ações

0 0 0 0,00000000 0,00 R$ por Unidade

Critério para determinação do 
preço de emissão

Forma de integralização

08/04/2015 AGO/E 08/04/2015 159.375.714,58 Sem emissão 
de ações

0 0 0 0,00000000 0,00 R$ por Unidade

Critério para determinação do 
preço de emissão

Forma de integralização

23/04/2014 AGO/E 23/04/2014 101.405.416,47 Sem emissão 
de ações

0 0 0 0,00000000 0,00 R$ por Unidade

Forma de integralização

Critério para determinação do 
preço de emissão

25/04/2013 AGO/E 25/04/2013 92.446.875,22 Sem emissão 
de ações

0 0 0 0,00000000 0,00 R$ por Unidade

Critério para determinação do 
preço de emissão

Forma de integralização

25/04/2012 AGO/E 25/04/2012 87.845.386,61 Sem emissão 
de ações

0 0 0 0,00000000 0,00 R$ por Unidade

Critério para determinação do 
preço de emissão

Forma de integralização

26/04/2011 AGO/E 26/04/2011 43.040.747,00 Sem emissão 
de ações

0 0 0 0,00000000 0,00 R$ por Unidade

17.2 - Aumentos do capital social

Data de 
deliberação

Orgão que 
deliberou o 
aumento Data emissão

Valor total emissão 
(Reais)

Tipo de 
aumento

Ordinárias 
(Unidades)

Preferênciais 
(Unidades)

Total ações 
(Unidades)

Subscrição / Capital 
anterior Preço emissão Fator cotação
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25/04/2012 68.888.888 0 68.888.888 344.444.440 0 344.444.440

Desdobramento

17.3 - Informações sobre desdobramentos, grupamentos e bonificações de ações

Quantidade de ações antes da aprovação (Unidades) Quantidade de ações depois da aprovação (Unidades)

Data 
aprovação

Quantidade ações 
ordinárias

Quantidade ações 
preferenciais Quantidade total ações

Quantidade ações 
ordinárias

Quantidade ações 
preferenciais Quantidade total ações
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Não houve redução de capital da Companhia nos 3 últimos exercícios sociais

Justificativa para o não preenchimento do quadro:

17.4 - Informações sobre reduções do capital social
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17.5 - Outras informações relevantes

17.5. Outras informações relevantes 

 

Todas as informações relevantes e pertinentes a esse tópico foram apresentadas nos itens anteriores. 
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Direito a reembolso de capital Sim

Condições para alteração dos 
direitos assegurados por tais 
valores mobiliários

Em caso de saída do Novo Mercado (segmento especial do mercado de ações da 
BM&FBOVESPA), para que as ações sejam negociadas fora do segmento, o acionista controlador 
deve efetivar oferta pública de aquisição das ações em circulação, no mínimo, pelo valor econômico 
apurado mediante laudo de avaliação elaborado por empresa especializada e independente. A 
realização de oferta pública também é prevista na hipótese de fechamento de capital. Neste caso, o 
acionista controlador ou a Companhia devem realizar oferta pelas ações pelo respectivo valor 
econômico, apurado através de laudo a ser elaborado por empresa especializada e independente. 
As condições supracitadas estão detalhadas no estatuto social da Companhia.

Restrição a circulação Não

Descrição das características 
do reembolso de capital

O direito ao reembolso de capital é aplicável em caso de retirada de acionistas, nos termos do 
Estatuto Social e da Lei das Sociedades por Ações. Para fins do reembolso, o valor da ação será 
determinado com base no valor econômico da Companhia, mediante apuração procedida de 
avaliação por empresa especializada indicada em lista tríplice pelo Conselho de Administração e 
escolhida em assembleia geral.

Direito a voto Pleno

Outras características 
relevantes

As demais disposições previstas no Regulamento de Listagem do Novo Mercado, instituído pela 
BM&FBOVESPA, podem ser consultadas no site www.bmfbovespa.com.br.

Conversibilidade Não

Direito a dividendos De acordo com o disposto na Lei das Sociedades por Ações e no estatuto social da Arteris S.A. 
("Companhia"), é conferido aos titulares de ações de emissão da Companhia direito ao recebimento 
de dividendo mínimo obrigatório, em cada exercício social, equivalente a 25% do lucro líquido 
ajustado.

Tag along 100,000000

Espécie de ações ou CDA Ordinária

18.1 - Direitos das ações
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18.2 - Descrição de eventuais regras estatutárias que limitem o direito de voto de
acionistas significativos ou que os obriguem a realizar oferta pública

18.2. Regras estatutárias que limitem o direito de voto de acionistas significativos ou que os obriguem a realizar oferta 

pública 

 

Não há regras estatutárias que limite o direito de voto de acionistas.  O artigo 24 do Estatuto Social da Companhia obriga ao adquirente 

do controle acionário da Companhia, tanto por meio de uma única operação, como por meio de operações sucessivas, realize OPA aos 

demais acionistas da Companhia, observando as condições e os prazos previstos na legislação e regulamentação vigente e no 

Regulamento de Listagem do Novo Mercado, de forma a lhes assegurar tratamento igualitário àquele dado ao acionista controlador 

alienante. 

 

Também deverá ser realizada OPA, nos termos do artigo 25 do Estatuto Social, nas hipóteses de (i) cessão onerosa de direitos de 

subscrição de ações e de outros títulos ou direitos relativos a valores mobiliários conversíveis em ações ou que dêem direito à sua 

subscrição, e que venha a resultar na alienação do controle da Companhia e (ii) de alienação de controle de sociedade que detenha o 

poder de controle da Companhia, sendo que, nesse caso, o acionista controlador alienante ficará obrigado a declarar à 

BM&FBOVESPA S.A. o valor atribuído à Companhia nessa alienação e a anexar documentação comprobatória. 

 

O Estatuto Social da Companhia exige ainda, em seu artigo 26, que aquele que adquirir o poder de controle acionário, em razão de 

contrato de compra de ações celebrado com o acionista controlador, envolvendo qualquer quantidade de ações, (i) realize OPA nos 

moldes citados anteriormente e (ii) pague aos acionistas quantia equivalente à diferença entre o preço da oferta pública e o valor pago 

por ação eventualmente adquirida em bolsa nos seis meses anteriores à data de aquisição do Poder de Controle da Companhia,  

devidamente atualizado até a data do pagamento. Referida quantia deverá ser distribuída entre todas as pessoas que venderam ações da 

Companhia nos pregões em que o Adquirente realizou as aquisições, proporcionalmente ao saldo líquido vendedor diário de cada uma, 

cabendo à BM&FBOVESPA operacionalizar a distribuição, nos termos de seus regulamentos. 

 

Adicionalmente, o artigo 27 determina que qualquer acionista que adquira ou venha a se tornar titular de ações de emissão da 

Companhia, em quantidade igual ou superior a 20% do total de ações de emissão da Companhia, excluídas para os fins deste cômputo 

as ações em tesouraria, deverá, no prazo de 60 dias a contar da data de aquisição ou do evento que resultou na titularidade de ações 

nessa quantidade, realizar ou solicitar o registro de uma OPA para aquisição da totalidade das ações de emissão da Companhia, 

observando-se o disposto na regulamentação aplicável da CVM, nos regulamentos da BM&FBOVESPA e no Estatuto Social. 

 

Finalmente, em caso de cancelamento de registro de companhia aberta ou de sua saída do Novo Mercado, deverá ser efetivada OPA 

pelo acionista controlador ou pela Companhia, tendo como preço mínimo a ser ofertado, o correspondente ao valor econômico das 

ações. 
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18.3 - Descrição de exceções e cláusulas suspensivas relativas a direitos patrimoniais ou
políticos previstos no estatuto

 1 

 

18.3. Exceções e cláusulas suspensivas relativas a direitos patrimoniais ou políticos previstos no estatuto 

 

O Estatuto Social da Companhia não prevê exceções ou cláusulas suspensivas relativas a direitos patrimoniais ou políticos. 
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30/06/2012 Ações Ordinária Bolsa BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

963.646.000 17,85 15,40 R$ por Unidade

31/03/2012 Ações Ordinária Bolsa BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

441.339.000 15,40 11,90 R$ por Unidade

31/12/2012 Ações Ordinária Bolsa BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

1.214.403.000 19,76 18,06 R$ por Unidade

30/09/2012 Ações Ordinária Bolsa BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

1.428.652.000 19,69 17,04 R$ por Unidade

Exercício social 31/12/2012

Trimestre Valor Mobiliário Espécie Classe Mercado Entidade administrativa
Volume financeiro 
negociado (Reais)

Valor maior cotação 
(Reais)

Valor menor cotação 
(Reais) Fator cotação

30/06/2013 Ações Ordinária Bolsa BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

4.208.395.986 22,71 17,18 R$ por Unidade

30/09/2013 Ações Ordinária Bolsa BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

1.347.552.033 22,79 17,93 R$ por Unidade

31/12/2013 Ações Ordinária Bolsa BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

1.614.393.394 22,19 17,91 R$ por Unidade

31/03/2013 Ações Ordinária Bolsa BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

747.326.827 20,44 17,62 R$ por Unidade

Exercício social 31/12/2013

Trimestre Valor Mobiliário Espécie Classe Mercado Entidade administrativa
Volume financeiro 
negociado (Reais)

Valor maior cotação 
(Reais)

Valor menor cotação 
(Reais) Fator cotação

30/06/2014 Ações Ordinária Bolsa BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

405.002.370 18,58 17,04 R$ por Unidade

31/03/2014 Ações Ordinária Bolsa BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

384.042.668 18,84 15,21 R$ por Unidade

31/12/2014 Ações Ordinária Bolsa BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

454.887.556 15,76 11,70 R$ por Unidade

30/09/2014 Ações Ordinária Bolsa BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

441.685.639 19,03 17,45 R$ por Unidade

Exercício social 31/12/2014

Trimestre Valor Mobiliário Espécie Classe Mercado Entidade administrativa
Volume financeiro 
negociado (Reais)

Valor maior cotação 
(Reais)

Valor menor cotação 
(Reais) Fator cotação

18.4 - Volume de negociações e maiores e menores cotações dos valores mobiliários negociados
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Restrição a circulação Sim

Valor total

(Reais)

750.000.000,00

Descrição da restrição As Debêntures somente poderão ser negociadas entre investidores qualificados, 
decorridos 90 (noventa) dias da sua data de subscrição pelo investidor.

Possibilidade resgate Sim

Conversibilidade Não

Quantidade

(Unidades)

75.000

Valor mobiliário Debêntures

Identificação do valor 
mobiliário

3ª emissão de debêntures Simples, não conversíveis em ações

Data de vencimento 19/12/2016

Data de emissão 19/06/2015

Hipótese e cálculo do valor de 
resgate

As principais cláusulas de vencimento antecipado, resgate antecipado e cálculo do valor 
a ser pago aos debenturistas estão detalhadas no item 18.10 deste formulário de 
referência.

18.5 - Descrição dos outros valores mobiliários emitidos
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Data de vencimento 06/07/2015

Data de emissão 04/10/2013

Identificação do valor 
mobiliário

1ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações

Restrição a circulação Sim

Valor total

(Reais)

200.000.000,00

Quantidade

(Unidades)

20.000

Condições para alteração dos 
direitos assegurados por tais 
valores mobiliários

As principais condições para alteração dos direitos assegurados por tais valores 
mobiliários estão detalhadas no item 18.10 deste formulário de referência.

Características dos valores 
mobiliários

Serão nominativas e escriturais, sem a emissão de cautelas ou certificados. As 
Debêntures serão registradas: (i) para distribuição no mercado primário por meio do 
MDA; e (ii) para negociação em mercado secundário por meio do CETIP21, ambos 
administrados e operacionalizados pela CETIP, sendo a custódia eletrônica das 
Debêntures e a liquidação financeira realizadas por meio da CETIP. Como garantia do 
fiel, integral e pontual cumprimento de todas as obrigações principais e acessórias 
assumidas ou que venham a ser assumidas pela Companhia relativas às Debêntures e 
demais obrigações assumidas no âmbito da Emissão, a Companhia cederá 
fiduciariamente aos Debenturistas: (i) quaisquer eventuais indenizações que a 
Companhia venha a receber em relação aos ativos da Concessionária de Rodovias do 
Interior Debêntures simples, não conversíveis em ações, em série única, da espécie 
com garantia real, da 3ª emissão de debêntures da Companhia Paulista S.A. 
(“Intervias”), (ii) da totalidade dos dividendos e juros sobre capital próprio provenientes 
da totalidade das ações de emissão da Intervias detidas pela Companhia; e (iii) de 
100% (cem por cento) dos recursos depositados em determinada conta vinculada de 
titularidade da Companhia, não movimentável livremente pela Companhia, na qual 
deverão ser depositados todos os recursos mencionados nos itens (i) e (ii) acima, bem 
como os investimentos e reinvestimentos e demais direitos, privilégios, preferências e 
prerrogativas com relação a tais recursos, nos termos do “Instrumento Particular de 
Constituição de Garantia de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras 
Avenças”. No prazo de até 180 (cento e oitenta) dias contados da data de emissão, a 
Companhia constituirá, em favor dos Debenturistas, (i) alienação fiduciária da totalidade 
das ações de emissão de uma sociedade controlada integralmente pela Companhia, 
que será a detentora direta de no mínimo 49% (quarenta e nove por cento) das ações 
da Intervias (“Sub-Holding”), (ii) cessão fiduciária todos os recursos provenientes de 
eventual venda e/ou alienação de quaisquer ações detidas pela Companhia na Sub-
Holding a terceiros, bem como quaisquer indenizações que a Companhia venha a 
receber em relação a tais ações, (iii) cessão fiduciária de 100% (cem por cento) dos 
recursos depositados em determinada conta vinculada de titularidade da Companhia, 
não movimentável livremente pela Companhia, na qual deverão ser depositados todos 
os recursos mencionados nos itens (ii) e (iii) acima, bem como os investimentos e 
reinvestimentos e demais direitos, privilégios, preferências e prerrogativas com relação 
a tais recursos, nos termos do “Instrumento Particular de Constituição de Garantia de 
Alienação Fiduciária de Ações e Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras 
Avenças”. A remuneração a ser paga corresponderá à variação acumulada de 100% 
(cem por cento) das taxas médias diárias do DI acrescida de sobretaxa ou spread a ser 
definido no Procedimento de Bookbuilding, em todo caso limitada à taxa máxima ou ao 
spread máximo de 2,00% (dois por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e 
dois) Dias Úteis.

Valor mobiliário Debêntures

Outras características 
relevantes

Esta é a 3ª emissão de debêntures da Companhia, nos termos da Instrução CVM 476, a 
serem distribuídas sob o regime de garantia firme de colocação. Maiores detalhes estão 
detalhados no item 18.10 deste formulário de referência.

18.5 - Descrição dos outros valores mobiliários emitidos
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Condições para alteração dos 
direitos assegurados por tais 
valores mobiliários

As principais condições para alteração dos direitos assegurados por tais valores 
mobiliários estão detalhadas no item 18.10 deste formulário de referência.

Características dos valores 
mobiliários

Em 18 de setembro de 2013, foi aprovada a emissão pela Companhia de até 20.000 
(vinte mil) debêntures simples, não conversíveis em ações, em série única, da espécie 
quirografária, com valor unitário de R$ 10.000,00 (dez mil reais), perfazendo o montante 
de total de até R$ 200 milhões, com prazo de vencimento de 21 (vinte e um) meses 
contados da data de emissão e remuneração a ser paga em uma única parcela na data 
de vencimento correspondente à variação acumulada de 100% (cem por cento) das 
taxas médias diárias do DI acrescida de spread de 1,40%.

Outras características 
relevantes

Esta é a 1ª emissão de debêntures da Companhia, nos termos da Instrução CVM 476, a 
serem distribuídas sob o regime de garantia firme de colocação.

Hipótese e cálculo do valor de 
resgate

As principais cláusulas de vencimento antecipado, resgate antecipado e cálculo do valor 
a ser pago aos debenturistas estão detalhadas no item 18.10 deste formulário de 
referência.

Descrição da restrição As Debêntures somente poderão ser negociadas entre investidores qualificados, 
decorridos 90 (noventa) dias da sua data de subscrição pelo investidor.

Hipótese e cálculo do valor de 
resgate

As principais cláusulas de vencimento antecipado, resgate antecipado e cálculo do valor 
a ser pago aos debenturistas estão detalhadas no item 18.10 deste formulário de 
referência.

Possibilidade resgate Sim

Conversibilidade Não

Valor mobiliário Debêntures

Descrição da restrição As Debêntures somente poderão ser negociadas entre investidores qualificados, 
decorridos 90 (noventa) dias da sua data de subscrição pelo investidor.

Restrição a circulação Sim

Possibilidade resgate Sim

Conversibilidade Não

Valor total

(Reais)

300.000.000,00

Data de emissão 01/10/2014

Identificação do valor 
mobiliário

2ª emissão de debêntures Simples

Quantidade

(Unidades)

30.000

Data de vencimento 01/10/2017

18.5 - Descrição dos outros valores mobiliários emitidos
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Descrição da restrição As debêntures não serão registradas para negociação pública em qualquer sistema 
organizado de negociação.

Conversibilidade Não

Valor total

(Reais)

240.000.000,00

Restrição a circulação Sim

Possibilidade resgate Sim

Condições para alteração dos 
direitos assegurados por tais 
valores mobiliários

As principais condições para alteração dos direitos assegurados por tais valores 
mobiliários estão detalhadas no item 18.10 deste formulário de referência.

Outras características 
relevantes

Esta é a 2ª emissão de debêntures da Companhia, nos termos da Instrução CVM 476, a 
serem distribuídas sob o regime de garantia firme de colocação. Maiores detalhes estão 
detalhados  no item 18.10 deste formulário de referência.

Quantidade

(Unidades)

24.000

Características dos valores 
mobiliários

Debêntures simples, não conversíveis em ações, em série única, da espécie com 
garantia real, da 2ª emissão de debêntures da Companhia. Serão nominativas e 
escriturais, sem a emissão de cautelas ou certificados. As Debêntures serão 
registradas: (i) para distribuição no mercado primário por meio do MDA; e (ii) para 
negociação em mercado secundário por meio do CETIP21, ambos administrados e 
operacionalizados pela CETIP, sendo a custódia eletrônica das Debêntures e a 
liquidação financeira realizadas por meio da CETIP. Como garantia do fiel, integral e 
pontual cumprimento de todas as obrigações principais e acessórias assumidas ou que 
venham a ser assumidas pela Companhia relativas às Debêntures e demais obrigações 
assumidas no âmbito da Emissão, a Companhia cederá fiduciariamente aos 
Debenturistas: (i) 49% (quarenta e nove por cento) dos dividendos e juros sobre o 
capital próprio de sua titularidade, decorrentes de sua participação na Autovias S.A. 
(“Autovias”), na Centrovias Sistemas Rodoviários S.A. (“Centrovias”) e na Vianorte S.A. 
(em conjunto com a Autovias e a Centrovias, “Controladas”); (ii) 51% (cinquenta e um 
por cento) dos dividendos e juros sobre capital próprio de sua titularidade, decorrentes 
da participação da Companhia nas Controladas, após a liberação dos ônus atualmente 
existentes sobre tais dividendos e juros sobre capital próprio; e (iii) 100% (cem por 
cento) dos recursos depositados em determinada conta vinculada de titularidade da 
Companhia, não movimentável livremente pela Companhia, na qual deverá ser 
depositada a totalidade dos dividendos e juros sobre o capital próprio distribuídos pelas 
Controladas à Companhia, nos termos do “Instrumento Particular de Constituição de 
Garantia de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças”. A  
remuneração a ser paga  correspondente à variação acumulada de 100% (cem por 
cento) das taxas médias diárias do DI acrescida de spread de 1,28%.

Data de emissão 25/06/2015

Data de vencimento 25/06/2017

Valor mobiliário Debêntures

Identificação do valor 
mobiliário

4ª emissão de debêntures Simples, não conversíveis em ações

18.5 - Descrição dos outros valores mobiliários emitidos
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Condições para alteração dos 
direitos assegurados por tais 
valores mobiliários

Ocorrerá o vencimento antecipado de todas as obrigações relativas às Debêntures 
obejto desta Emissão, passando a ser exigível o imediato pagamento pela Emissora, do 
Valor Nominal Unitário das Debêntures, atualizado e/ou acrescido da Remuneração 
devida até a data do efetivo pagamento, e demais encargos, independemente de aviso, 
ou notificação judicial ou extrajudicial à Emissora, na ocorrência de qualquer um dos 
seguintes eventos:

-Pedido de recuperação judicial formulado pela Emissora

-Liquidação ou decretação de falência da Emissora

-Extinção ou Dissolução da Emissora

- Inadimplemento pela Emissora, de qualquer obrigação prevista neste instrumento, não 
sanada em 30 dias contados de aviso por escrito que lhe for enviado pelo(s) 
Debenturistas(s)

-Transformação da Emissora em sociedade limitada, nos termos dos artigos 220 e 222 
da Lei n° 6.404 de 15/12/76

Outras características 
relevantes

Não há.

Características dos valores 
mobiliários

Em 25 de junho de 2015, foi aprovada a emissão pela Companhia de até 24.000 (vinte 
mil) debêntures simples, não conversíveis em ações, em série única, da espécie 
subordinada, com valor unitário de R$ 10.000,00 (dez mil reais), perfazendo o montante 
de total de até R$ 240 milhões, com prazo de vencimento de 24 (vinte e quatro) meses 
contados da data de emissão e remuneração a ser pagaem uma única parcela na data 
de vencimento correspondente à variação acumulada de 100% (cem por cento) das 
taxas médias diárias do DI acrescida de spread de 2,00%.

Hipótese e cálculo do valor de 
resgate

A Emissora poderá promover amortização extraordinária parcial da totalidade das 
Debêntures a qualquer tempo, observado que as Amortizações Extraordinárias não 
poderão ultrapassar, em conjunto, 95% (noventa e cinco por cento) do Valor Nominal 
Unitário orginal das Debêntures.



A Amortização Extraordinária será realizada pelo seu Valor Nominal Unitário acrescido 
da Remuneração incorrida desde a Data de Emissão até a data da Amortização 
Extraordinária, sem qualquer prêmio ou penalidade.



Qualquer Amortização Extraordinária deverá ser precedida de notificação da Emissora 
ao Debenturista, com pelo menos dez dias úteis de antecedência à data de Amortização 
Extraordinária pretendida.



A emissora poderá, a seu exclusivo critério, resgatar qualquer Debêture, a qualquer 
tempo até a Data de Vencimento, pelo Valor Nominal Unitário de cada Debênture, 
acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis até a data de pagamento do 
resgate, sem que seja devido o pagamento de qualquer prêmio ou penalidade, mediante 
envio de notificação ao Debenturista com pelo menos 10 (dez) dias úteis de 
antecedência.

18.5 - Descrição dos outros valores mobiliários emitidos
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18.6 - Mercados brasileiros em que valores mobiliários são admitidos à negociação  

 

18.  VALORES MOBILIÁRIOS 

 

18.6.  Mercados brasileiros nos quais valores mobiliários da Companhia são admitidos à negociação 

 

As ações ordinárias da Companhia são admitidas à negociação no Novo Mercado da BM&FBOVESPA sob o código de 
negociação ARTR3. As debêntures emitidas pela Companhia são registradas para negociação secundária e distribuição 
primária na CETIP S.A. – Balcão Organizado de Ativos e Derivativos (“CETIP”). 
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18.7 - Informação sobre classe e espécie de valor mobiliário admitida à negociação em
mercados estrangeiros

 

 

18.  VALORES MOBILIÁRIOS 

 

18.7.  Valores mobiliários admitidos à negociação em mercados estrangeiros 

 

Não se aplica, uma vez que todas as emissões de valores mobiliários da Companhia, foram realizadas no mercado 

brasileiro. 
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18.8 - Ofertas públicas de distribuição efetuadas pelo emissor ou por terceiros, incluindo controladores e

sociedades coligadas e controladas, relativas a valores mobiliários do emissor

 

 

18.  VALORES MOBILIÁRIOS 

 

18.8.  Ofertas públicas de distribuição efetuadas nos últimos 3 exercícios sociais pela Companhia ou por 

terceiros, incluindo controladores e sociedades coligadas e controladas, relativas a valores mobiliários da 

Companhia 

 

Não foram efetuadas ofertas públicas de distribuição, além das informadas no item 18.5 deste Formulário de Referência, 

nos últimos 3 exercícios sociais, pela Companhia ou por terceiros, relativas a valores mobiliários da Companhia.  
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18.9 - Descrição das ofertas públicas de aquisição feitas pelo emissor relativas a ações de
emissão de terceiros

 

 

18.  VALORES MOBILIÁRIOS 

 

18.9.  Ofertas públicas de aquisição feitas pela Companhia nos 3 últimos anos relativas a 

ações de emissão de terceiro 

 

Não foram efetuadas ofertas públicas, nos últimos 3 exercícios sociais, para aquisição de ações 

emitidas por terceiros. 
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18.10 - Outras informações relevantes

As principais cláusulas de vencimento antecipado, resgate antecipado e cálculo do valor a ser pago aos debenturistas da 1ª Emissão de 

debêntures simples da Companhia detalhada no item 18.5 são as seguintes: 

 

Conforme informado anteriormente no item 18.5 deste Formulário, essa debênture foi totalmente liquidada em sua data de 

vencimento (dia 06/07/2015). 

 

Vencimento Antecipado 

 

O Agente Fiduciário, nos termos previstos na presente Cláusula, deverá declarar antecipadamente vencidas todas as obrigações 

constantes desta Escritura de Emissão e exigir o imediato pagamento pela Emissora do Valor Nominal Unitário das Debêntures, 

acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis, desde a Data de Emissão até a data do seu efetivo pagamento, na ciência da 

ocorrência dos seguintes eventos (“Eventos de Inadimplemento”):  

 

 (a) inadimplemento, pela Emissora, de qualquer obrigação pecuniária relativa às Debêntures; 

 

(b) não cumprimento, pela Emissora, de qualquer obrigação não pecuniária prevista nas Debêntures não sanado no prazo de 5 

(cinco) Dias Úteis contados da data do não cumprimento ou no prazo estabelecido para sanar tal não cumprimento, se houver; 

 

(c) declaração de vencimento antecipado ou inadimplemento de quaisquer obrigações pecuniárias da Emissora com quaisquer 

dos Debenturistas; 

 

(d) declaração de vencimento antecipado ou inadimplemento de quaisquer obrigações pecuniárias da Emissora com terceiros de 

valor mínimo, individual ou conjuntamente considerado, equivalente a R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais) desde que, em 

qualquer dos casos, o inadimplemento não seja sanado no prazo de 3 (três) Dias Úteis da data em que a parte seja instada a realizar o 

pagamento. O valor mencionado neste item deverá ser atualizado com base na variação positiva do Índice Geral de Preços do Mercado 

– IGP-M no período compreendido entre a Data de Emissão e a respectiva data de verificação; 

 

(e) caso a Abertis Infraestructuras S.A., a Brookfield Brazil Motorways Holdings S.R.L. e a Brookfield Infrastrucutre Partners 

deixem de deter, direta ou indiretamente, o controle da Emissora; 

 

(f) (i) decretação de falência (ou qualquer procedimento similar aplicável) da Emissora; (ii) pedido de autofalência (ou qualquer 

pedido similar aplicável) da Emissora; ou (iii) liquidação, dissolução ou extinção da Emissora; 

 

(g) (i) pedido de falência (ou qualquer pedido similar aplicável) da Emissora formulado por terceiros não elidido no prazo legal 

aplicável, ou (ii) pedido de recuperação judicial ou de recuperação extrajudicial (ou qualquer pedido similar aplicável) da Emissora, 

independentemente do deferimento do respectivo pedido; 

 

(h) (i) protestos de títulos contra a Emissora, cujo valor, individual ou em conjunto, seja superior a R$20.000.000,00 (vinte 

milhões de reais), ou (ii) caso a Emissora seja negativada em qualquer cadastro dos órgãos de proteção ao crédito, como SERASA e 

PÁGINA: 384 de 410

Formulário de Referência - 2015 - ARTERIS S.A. Versão : 8



18.10 - Outras informações relevantes

Serviço de Proteção ao Crédito (SPC), Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundo (CCF) ou Sistema de Informações de Crédito do 

Banco Central do Brasil e, em qualquer dos casos mencionados, que não sejam sanados ou comprovados como tendo sido 

indevidamente efetuados, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis, contados da data em que a Emissora tiver ciência da respectiva ocorrência, 

ou for demandada em processo de execução e não garantir o juízo ou não liquidar a dívida no prazo estipulado judicialmente. O valor 

mencionado no subitem (i) acima deverá ser atualizado com base na variação positiva do Índice Geral de Preços do Mercado – IGP-M 

no período compreendido entre a Data de Emissão e a respectiva data de verificação; 

(i) não cumprimento, nos prazos legais aplicáveis, de qualquer decisão ou sentença judicial transitada em julgado contra a 

Emissora, cujo valor, individual ou em conjunto, seja superior a R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais). O valor mencionado neste 

item deverá ser atualizado com base na variação positiva do Índice Geral de Preços do Mercado – IGP-M no período compreendido 

entre a Data de Emissão e a respectiva data de verificação; 

 

(j) perda por qualquer motivo, transferência, desapropriação, confisco ou não renovação de qualquer concessão, licença ou 

autorização detida pela Emissora ou por qualquer de suas respectivas controladas que resulte em uma redução de 20% (vinte por cento) 

da receita bruta consolidada da Emissora referente à parcela do recolhimento de pedágio calculada com base na exclusão, do último 

demonstrativo financeiro disponível antes de tal evento, da parcela da receita bruta diretamente relacionada à transferência, 

desapropriação, confisco ou não renovação de qualquer concessão, licença ou autorização em questão; 

 

(k) caso a Emissora deixe de ser listada, ou adote qualquer procedimento visando a tal exclusão de listagem, no segmento do 

Novo Mercado da BM&FBovespa S.A. - Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros (“BM&FBovespa”); 

 

(l) ocorrência de qualquer evento (i) que razoavelmente afete a capacidade da Emissora, de cumprir qualquer das obrigações 

assumidas em relação às Debêntures ou (ii) que resulte em uma redução de 20% (vinte por cento) da receita bruta consolidada da 

Emissora referente à parcela do recolhimento de pedágio calculada com base na exclusão, do último demonstrativo financeiro 

disponível antes de tal evento, da parcela da receita bruta diretamente relacionada ao evento em questão, ou que resulte em uma redução 

de 20% (vinte por cento) da receita bruta consolidada das concessionárias estaduais controladas pela Emissora por conta de venda de 

ativos, medido no balanço combinado do braço das concessões estaduais; 

 

(m) cisão, fusão, incorporação (incluindo incorporação de ações), ou qualquer outra forma de reorganização societária 

envolvendo a Emissora, sem a prévia anuência dos Debenturistas reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas (conforme termo 

definido abaixo); 

 

(n) qualquer alteração no objeto social da Emissora ou seu tipo societário, sem a prévia anuência dos Debenturistas reunidos em 

Assembleia Geral de Debenturistas (conforme termo definido abaixo), salvo se, na hipótese de alteração no objeto social, as atividades 

resultantes da alteração forem diretamente relacionadas aos respectivos objetos sociais vigentes; 

 

(o) redução de capital social da Emissora sem prévia aprovação da maioria dos Debenturistas reunidos em Assembleia Geral de 

Debenturistas (conforme termo definido abaixo), nos termos do parágrafo 3º do artigo 174 da Lei das Sociedades por Ações, 

observadas as exceções previstas em referida lei, exceto se o capital social após a redução for igual ou superior a R$679.969.520,61 
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18.10 - Outras informações relevantes

(seiscentos e setenta e nove milhões, novecentos e sessenta e nove mil, quinhentos e vinte reais e sessenta e um centavos), que é o valor 

do capital social da Emissora constante de suas demonstrações financeiras de 30 de junho de 2013; 

 

(p) não observância pela Emissora do índice financeiro mencionado abaixo (“Índice Financeiro”), verificado trimestralmente, a 

ser calculado com base nas informações financeiras consolidadas da Emissora, ao final de cada trimestre, a partir do trimestre encerrado 

em 31 de março de 2013, em até 15 (quinze) dias após a divulgação à CVM das respectivas demonstrações financeiras da Emissora, até 

o pagamento integral dos valores devidos em virtude das Debêntures: 

 

 Índice 

Dívida Líquida/EBITDA Ajustado – Direito de Outorga Fixo Pago Inferior ou igual a 3,75  

 

Onde: 

 

i. considera-se como “Dívida Líquida”, a soma dos saldos dos empréstimos, financiamentos e outras dívidas financeiras 

onerosas, incluindo, sem limitação, o saldo líquido das operações ativas e passivas com derivativos em que a Emissora seja parte, bem 

como avais, fianças e demais garantias prestadas em benefício de empresas não consolidadas nas demonstrações financeiras auditadas 

da Emissora, classificadas no passivo circulante e exigível de longo prazo da Emissora menos as disponibilidades. Os casos de avais, 

fianças e outras garantias prestadas mantidas fora do balanço da Emissora, considerar-se-ão como dívida. 

 

ii. considera-se como “EBITDA”, o lucro (prejuízo) líquido antes do imposto de renda e da contribuição social, adicionando-se 

(a) despesas não operacionais; (b) despesas financeiras; (c) despesas com amortizações e depreciações (apresentadas no fluxo de caixa 

método indireto), e (d) provisão de manutenção que não tenha efeito caixa; e excluindo-se (a) receitas não operacionais; e (b) receitas 

financeiras; apurado com base nos últimos 12 (doze) meses contados da data-base de cálculo do índice. 

 

 

Resgate antecipado e cálculo do valor a ser pago 

 

Não há, segundo a escritura da emissão, a possibilidade de resgate antecipado e consequentemente não há cálculo para tal. 

 

 

As principais cláusulas de vencimento antecipado, resgate antecipado, cálculo do valor a ser pago aos debenturistas, condições para 

alterações dos direitos assegurados e demais características relevantes da 2ª Emissão de debêntures simples da Companhia detalhada 

no item 18.5 são as seguintes: 

 

 

Hipótese e cálculo do valor resgate 

 

A Companhia poderá, a qualquer tempo, a seu exclusivo critério, oferta de resgate antecipado, total ou parcial, das Debêntures em 

Circulação, com o consequente cancelamento de tais Debêntures resgatadas (“Oferta de Resgate Antecipado”). A Oferta de Resgate 
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Antecipado será endereçada a todos os Debenturistas, sem distinção, assegurada a igualdade de condições a todos os Debenturistas para 

aceitar o resgate antecipado das Debêntures de que forem titulares, de acordo com os termos e condições previstos na Escritura de 

Emissão. A Companhia realizará a Oferta de Resgate Antecipado por meio de comunicação enviada ao Agente Fiduciário e deverá 

publicar, na mesma data de envio da referida comunicação, anúncio aos Debenturistas (“Edital de Oferta de Resgate Antecipado”), no 

qual deverá descrever os termos e condições da Oferta de Resgate Antecipado, incluindo (a) se a Oferta de Resgate Antecipado será 

relativa à totalidade ou a parte das Debêntures em Circulação; (b) caso a Oferta de Resgate Antecipado se refira a parte das Debêntures 

em Circulação, a quantidade de Debêntures em Circulação objeto da Oferta de Resgate Antecipado; (c) se a Oferta de Resgate 

Antecipado será realizada independentemente do número de adesões ou se estará condicionada à aceitação desta por uma quantidade de 

Debenturistas que, no total, detenham um número mínimo de Debêntures a ser especificado no Edital de Oferta de Resgate Antecipado; 

(d) o valor do prêmio de resgate antecipado a ser oferecido pela Companhia, caso exista, o qual deverá ser aprovado pelo Conselho de 

Administração da Companhia e que não poderá ser negativo; (e) a forma de manifestação à Companhia dos Debenturistas que optarem 

pela adesão à Oferta de Resgate Antecipado; (f) a data efetiva para o resgate antecipado e o pagamento das Debêntures indicadas por 

seus respectivos titulares em adesão à Oferta de Resgate Antecipado; e (g) demais informações necessárias para tomada de decisão 

pelos Debenturistas e à operacionalização do resgate antecipado das Debêntures indicadas por seus respectivos titulares em adesão à 

Oferta de Resgate Antecipado.  

 

O valor a ser pago em relação a cada uma das Debêntures indicadas por seus respectivos titulares em adesão à Oferta de Resgate 

Antecipado será equivalente ao Valor Nominal Unitário ou Saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido (a) da 

Remuneração das Debêntures, calculada pro rata temporis desde a Data de Emissão ou da Data de Pagamento da Remuneração 

imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento devido em razão do resgate antecipado 

(exclusive); e (b) se for o caso, do prêmio de resgate indicado no Edital da Oferta de Resgate Antecipado, a ser oferecido aos 

Debenturistas, a exclusivo critério da Companhia. As Debêntures resgatadas no âmbito da Oferta de Resgate Antecipado serão 

obrigatoriamente canceladas. 

 

 

 

Condições para alteração dos direitos assegurados por tais valores mobiliários 

 

Os Debenturistas poderão, a qualquer tempo, reunir-se em Assembleia Geral de Debenturistas, de acordo com o disposto no artigo 71 

da Lei das Sociedades por Ações, a fim de deliberarem sobre matéria de interesse da comunhão dos Debenturistas. A Assembleia Geral 

de Debenturistas poderá ser convocada pelo Agente Fiduciário, pela Companhia, por Debenturistas que representem, no mínimo, 10% 

(dez por cento) das Debêntures em Circulação, ou pela CVM. Aplicar-se-á à Assembleia Geral de Debenturistas, no que couber, o 

disposto na Lei das Sociedades por Ações, a respeito das assembleias gerais de acionistas. A Assembleia Geral de Debenturistas 

instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de Debenturistas que representem, no mínimo, metade das Debêntures em 

Circulação e, em segunda convocação, com qualquer número de Debenturistas. Cada Debênture conferirá a seu titular o direito a um 

voto nas Assembleias Gerais de Debenturistas, sendo admitida a constituição de mandatários, Debenturistas ou não. Exceto pelo 

disposto abaixo ou se de outra forma prevista nesta Escritura de Emissão, todas as deliberações a serem tomadas em Assembleia Geral 

de Debenturistas dependerão de aprovação de Debenturistas representando, no mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação. 

As alterações nas condições descritas a seguir, conforme venham a ser propostas pela Companhia, somente poderão ser realizadas 
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mediante aprovação por Debenturistas, seja em primeira convocação da Assembleia Geral de Debenturistas ou em qualquer convocação 

subsequente, que representem, no mínimo, 90% (noventa por cento) das Debêntures em Circulação: (i) Remuneração das Debêntures 

(exceto pelo disposto na cláusula 4.9.2 da Escritura de Emissão), (ii) Data de Pagamento da Remuneração, (iii) Data de Vencimento das 

Debêntures, (iv) valores e Datas de Amortização das Debêntures, (v) alteração ou exclusão de hipóteses de vencimento antecipado 

estabelecidas na Escritura de Emissão, incluindo, mas não se limitando ao Índice Financeiro, (vi) obrigações constantes da Cláusula V 

acima; (vii) condições da Garantia Real; (viii) alteração dos quóruns de deliberação previstos na Escritura de Emissão; (ix) as 

disposições acima elencadas; (x) criação de evento de repactuação, e/ou (xi) disposições relativas à Oferta de Resgate Antecipado. 

 

 

Outras características relevantes 

 

O valor nominal unitário das Debêntures não será atualizado monetariamente. Sobre o valor nominal unitário ou 

saldo do valor nominal unitário, conforme aplicável, incidirão juros correspondentes à variação acumulada de 100% 

(cem por cento) das taxas médias diárias dos DI - Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over extra grupo”, 

expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, calculadas e divulgadas 

pela CETIP no informativo diário disponível em sua página na rede mundial de computadores 

(http://www.cetip.com.br) (“Taxa DI”), acrescida exponencialmente de um spread ou sobretaxa, de 1,28% ao ano 

(definido de acordo com o Procedimento de Bookbuilding), informada com 4 (quatro) casas decimais, base em 252 

(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Acréscimo sobre a Taxa DI”), pro rata temporis, desde a Data de 

Emissão ou da Data de Pagamento da Remuneração (conforme abaixo definido) imediatamente anterior (inclusive), 

conforme o caso, até a data do seu efetivo pagamento (exclusive), que deve ocorrer ao final de cada Período de 

Capitalização, conforme definido na Escritura de Emissão (“Remuneração das Debêntures”).  

 

A Remuneração das Debêntures será paga semestralmente, sendo o primeiro pagamento da Remuneração das 

Debêntures devido em 01 de abril de 2015, e os demais pagamentos devidos sempre no dia 01 dos meses de abril e 

outubro de cada ano, até a Data de Vencimento (cada uma dessas datas, uma “Data de Pagamento da 

Remuneração”). 

O valor nominal unitário ou saldo do valor nominal unitário será amortizado a partir do 24º (vigésimo quarto) mês 

contado da Data de Emissão, em 3 (três) parcelas semestrais e sucessivas, devidas sempre nos meses de abril e 

outubro de cada ano, sendo que a primeira parcela será devida em 01 de outubro de 2016, e as demais em 01 de 

abril de 2017 e na Data de Vencimento. 

 

As principais cláusulas de vencimento antecipado, resgate antecipado e cálculo do valor a ser pago aos debenturistas da 3ª Emissão de 

debêntures simples da Companhia detalhada no item 18.5 são as seguintes: 

 

O Agente Fiduciário, nos termos previstos na Cláusula 4.12.1 da Escritura de Emissão, deverá declarar antecipadamente vencidas todas 

as obrigações constantes da Escritura de Emissão e exigir o imediato pagamento pela Companhia do Valor Nominal Unitário ou saldo 

do Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis, desde a Data de Emissão, ou da 
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Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, até a data do seu efetivo pagamento e, se for o caso, dos Encargos 

Moratórios, na ciência da ocorrência dos seguintes eventos (“Eventos de Inadimplemento”):  

 

(a) mora ou inadimplemento, pela Companhia, de qualquer obrigação pecuniária decorrente da Escritura de Emissão e dos 

Contratos de Garantia (conforme termo definido na Escritura de Emissão), não sanada dentro do prazo de 1 (um) Dia Útil contado da 

data do inadimplemento; 

 

(b) não cumprimento, pela Companhia, de qualquer obrigação não pecuniária decorrente da Escritura de Emissão e dos 

Contratos de Garantia (conforme termo definido na Escritura de Emissão), não sanado no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da 

data do não cumprimento ou no prazo estabelecido para sanar tal não cumprimento, se houver; 

 

(c) declaração de vencimento antecipado de quaisquer obrigações pecuniárias da Companhia ou da Concessionária de Rodovias 

do Interior Paulista S.A. (“Intervias”), com terceiros de valor mínimo, individual ou conjuntamente considerado, equivalente a 

R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais) ou seu equivalente em outras moedas. O valor mencionado neste item deverá ser atualizado 

com base na variação positiva do Índice Geral de Preços do Mercado – IGP-M no período compreendido entre a Data de Emissão e a 

respectiva data de verificação; 

 

(d) inadimplemento de quaisquer obrigações pecuniárias da Companhia ou da Intervias, de valor mínimo, individual ou 

conjuntamente considerado, equivalente a R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais) ou seu equivalente em outras moedas desde que, 

em qualquer dos casos, o inadimplemento não seja sanado no prazo de cura previsto no respectivo contrato, se houver. O valor 

mencionado neste item deverá ser atualizado com base na variação positiva do Índice Geral de Preços do Mercado – IGP-M no período 

compreendido entre a Data de Emissão e a respectiva data de verificação; 

 

(e) caso a Abertis Infraestructuras S.A. e/ou a Brookfield Asset Managements Inc. deixem de deter, direta ou indiretamente, o 

controle da Companhia e/ou da Intervias sem prévia aprovação dos Debenturistas reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas 

(conforme termo definido abaixo); 

 

(f) no caso de (i) decretação de falência (ou qualquer procedimento similar aplicável) da Companhia e/ou de qualquer de suas 

controladas; (ii) pedido de autofalência (ou qualquer pedido similar aplicável) da Companhia e/ou de qualquer de suas controladas; ou 

(iii) liquidação, dissolução ou extinção da Companhia e/ou de qualquer de suas controladas, exceto nos casos ressalvados no item (j); 

 

(g) no caso de (i) pedido de falência (ou qualquer pedido similar aplicável) da Companhia e/ou de qualquer de suas controladas 

formulado por terceiros não elidido no prazo legal aplicável, ou (ii) pedido de recuperação judicial ou de recuperação extrajudicial (ou 

qualquer pedido similar aplicável) da Companhia e e/ou de qualquer de suas controladas, independentemente do deferimento do 

respectivo pedido; 

 

(h) no caso de (i) protestos de títulos contra a Companhia e/ou contra a Intervias, cujo valor, individual ou em conjunto, seja 

superior a R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais) ou seu equivalente em outras moedas, ou (ii) caso a Companhia e/ou a Intervias 

sejam negativadas em qualquer cadastro dos órgãos de proteção ao crédito, como SERASA e Serviço de Proteção ao Crédito (SPC), 
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Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundo (CCF) ou Sistema de Informações de Crédito do Banco Central do Brasil e, em qualquer 

dos casos mencionados, que não sejam sanados ou comprovados como tendo sido indevidamente efetuados, no prazo de 10 (dez) Dias 

Úteis, contados da data em que a Companhia tiver ciência da respectiva ocorrência, ou for demandada em processo de execução e não 

garantir o juízo ou não liquidar a dívida no prazo estipulado judicialmente. O valor mencionado no subitem (i) acima deverá ser 

atualizado com base na variação positiva do Índice Geral de Preços do Mercado – IGP-M no período compreendido entre a Data de 

Emissão e a respectiva data de verificação;  

 

(i) não cumprimento, nos prazos legais aplicáveis, de qualquer decisão ou sentença judicial transitada em julgado e/ou de 

qualquer decisão arbitral não sujeita a recurso contra a Companhia e/ou a Intervias, cujo valor, individual ou em conjunto, seja superior 

a R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais) ou seu equivalente em outras moedas. O valor mencionado neste item deverá ser atualizado 

com base na variação positiva do Índice Geral de Preços do Mercado – IGP-M no período compreendido entre a Data de Emissão e a 

respectiva data de verificação; 

 

(j) (A) cisão, fusão, incorporação (incluindo incorporação de ações), liquidação, dissolução, venda de participação ou qualquer 

outra forma de reorganização societária envolvendo a Companhia e/ou suas controladas (que não Intervias e/ou a Sub-Holding, 

conforme previsto na Escritura de Emissão), sem a prévia anuência dos Debenturistas reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas 

exceto se (i) no caso da Companhia, não houver alteração do controle, direto ou indireto, pela Abertis Infraestructuras S.A. e/ou pela 

Brookfield Asset Managements Inc.; (ii) no caso das controladas, não houver alteração do controle, direto ou indireto, nos termos do 

artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações ou (iii) no caso de cisão da Companhia, tal evento não cause um impacto negativo no 

EBITDA Ajustado Consolidado da Companhia em excesso a 20%, considerando conjuntamente, na avaliação deste percentual, a 

eventual alienação de quaisquer outros ativos pela Companhia, (B) cisão, fusão, incorporação (incluindo incorporação de ações), 

liquidação, dissolução, venda de participação ou qualquer outra forma de reorganização societária envolvendo a Intervias e/ou a Sub-

Holding, sem a prévia anuência dos Debenturistas reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas, exceto pela transferência de no 

mínimo 49% das ações de emissão da Intervias detidas pela Companhia para a Sub-Holding e que serão objeto do Contrato de 

Alienação Fiduciária de Ações, nos termos previstos na Escritura de Emissão; 

   

(k) qualquer alteração no objeto social da Companhia, sem a prévia anuência dos Debenturistas reunidos em Assembleia Geral 

de Debenturistas (conforme termo definido abaixo), salvo se, na hipótese de alteração no objeto social, as atividades resultantes da 

alteração forem diretamente relacionadas aos respectivos objetos sociais vigentes; 

 

(l) redução de capital social, resgate ou amortização de ações de emissão da Companhia, nos termos do parágrafo 3º do artigo 174 

da Lei das Sociedades por Ações, observadas as exceções previstas em referida lei, sem prévia aprovação de 75% (setenta e cinco por 

cento) dos Debenturistas reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas (conforme termo definido abaixo); 

 

(m) não observância, pela Companhia e/ou pela Intervias, dos índices financeiros mencionados abaixo (“Índices Financeiros”), 

acompanhados trimestralmente, a serem calculados com base nas informações financeiras consolidadas da Companhia e individuais da 

Intervias, ao final de cada trimestre, a partir do semestre encerrado em 30 de junho de 2015, até o pagamento integral dos valores 

devidos em virtude das Debêntures: 
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 Índice 

Companhia: Dívida Líquida Consolidada/EBITDA Ajustado Consolidado 

– Direito de Outorga Fixo Pago Consolidado 
Inferior ou igual a 4,25 

Intervias: Dívida Líquida da Intervias/EBITDA Ajustado da Intervias – 

Direito de Outorga Fixo Pago da Intervias 
Inferior ou igual a 3,50 

Companhia: (EBITDA Ajustado Consolidado - Direito de Outorga Fixo 

Pago)/Despesas Financeiras  
Maior ou igual a 1,30 

 

Onde: 

 

i. considera-se como “Dívida Líquida Consolidada”, a soma dos saldos dos empréstimos, financiamentos e outras 

dívidas financeiras onerosas, incluindo, sem limitação, o saldo líquido das operações ativas e passivas com derivativos, 

conforme aplicável, bem como avais, fianças e demais garantias prestadas em benefício de empresas não consolidadas nas 

demonstrações financeiras auditadas da Companhia, conforme aplicável, classificadas no passivo circulante e exigível de 

longo prazo consolidado da Companhia, conforme aplicável, menos as disponibilidades. Os casos de avais, fianças e outras 

garantias prestadas mantidas fora do balanço da Companhia, conforme aplicável, considerar-se-ão como dívida. 

 

ii. considera-se como “EBITDA Ajustado Consolidado”, o lucro (prejuízo) líquido consolidado da Companhia antes do 

imposto de renda e da contribuição social, adicionando-se (a) despesas não operacionais; (b) despesas financeiras; (c) 

despesas com amortizações e depreciações (apresentadas no fluxo de caixa método indireto), e (d) provisão de manutenção 

que não tenha efeito caixa; e excluindo-se (a) receitas não operacionais; e (b) receitas financeiras; apurado com base nos 

últimos 12 (doze) meses contados da data-base de cálculo do índice. 

 

iii. considera-se como “Direito de Outorga Fixo Pago Consolidado”, a soma dos pagamentos dos últimos 12 (doze) meses 

realizados ao poder concedente referentes ao direito de outorga fixo, conforme indicado nas demonstrações financeiras 

consolidadas da Companhia. 

 

iv. considera-se “EBITDA Ajustado da Intervias”, o lucro (prejuízo) líquido antes do imposto de renda e da contribuição 

social da Intervias, adicionando-se (a) despesas não operacionais; (b) despesas financeiras; (c) despesas com amortizações e 

depreciações (apresentadas no fluxo de caixa método indireto), e (d) provisão de manutenção que não tenha efeito caixa; e 

excluindo-se (a) receitas não operacionais; e (b) receitas financeiras; apurado com base nos últimos 12 (doze) meses 

contados da data-base de cálculo do índice. 

 

v. considera-se como “Dívida Líquida da Intervias”, a soma dos saldos dos empréstimos, financiamentos e outras 

dívidas financeiras onerosas, incluindo, sem limitação, o saldo líquido das operações ativas e passivas com derivativos em 

que a Intervias seja parte, conforme aplicável, bem como avais, fianças e demais garantias prestadas em benefício de 

empresas não consolidadas nas demonstrações financeiras auditadas da Intervias, conforme aplicável, classificadas no 
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passivo circulante e exigível de longo prazo da Intervias, conforme aplicável, menos as disponibilidades. Os casos de avais, 

fianças e outras garantias prestadas mantidas fora do balanço da Intervias, conforme aplicável, considerar-se-ão como dívida.  

 

vi. considera-se como “Direito de Outorga Fixo Pago da Intervias”, a soma dos pagamentos dos últimos 12 (doze) meses 

realizados ao poder concedente referentes ao direito de outorga fixo, conforme indicado nas demonstrações financeiras 

individuais da Intervias. 

 

vii. considera-se como “Despesas Financeiras”, o conjunto das despesas financeiras consolidadas da Companhia, conforme 

indicado nas demonstrações financeiras consolidadas da Companhia. 

 

(n) caso a Intervias deixe de fazer a distribuição de 100% (cem por cento) do seu lucro líquido ajustado na forma de dividendos; 

 

(o) caso a Companhia venha a alienar, empenhar, oferecer em garantia ou constituir qualquer tipo de ônus e/ou gravame em 

favor de qualquer terceiro sobre qualquer ação de emissão da Intervias, com exceção da garantia a ser constituída no âmbito do 

Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, nos termos da Escritura de Emissão; 

 

(p) exceto se destinado ao resgate antecipado total das Debêntures, realizar operações financeiras, incluindo contratos de dívida 

e/ou financiamento em nome da Intervias, na qualidade de credora, com quaisquer sociedades, integrantes ou não do grupo econômico 

da Companhia, ressalvadas as dívidas celebradas entre a Companhia e a Intervias, sendo incluídos a aquisição de títulos e valores 

mobiliários, cujo valor, individual ou em conjunto, não seja superior a R$300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), a partir de 

setembro de 2013; 

 

(q) concessão de operações financeiras pela Companhia a quaisquer terceiros, excetuadas as operações financeiras entre a 

Companhia e suas respectivas sociedades controladas (nos termos do artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações), sendo incluídos a 

aquisição de títulos e valores mobiliários emitidos por tais sociedades controladas; 

 

(r) realização de quaisquer pagamentos, pela Companhia, de dividendos a seus acionistas, incluindo dividendos a título de 

antecipação e/ou rendimentos sob forma de juros sobre capital próprio, até o pagamento do principal das Debêntures, ressalvado, 

entretanto, o pagamento do dividendo mínimo legal obrigatório, ainda que sob forma de juros sobre capital próprio, previsto no estatuto 

social da Companhia; 

 

(s) caso a Intervias venha a obter recursos por meio de nova dívida e a Companhia não realize o resgate antecipado total ou 

parcial das Debêntures no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis, contados da data do recebimento dos recursos pela Intervias; 

 

(t) destinação, pela Companhia, dos recursos obtidos com a Emissão de forma diversa à prevista na Cláusula 3.5.1 da Escritura 

de Emissão; 

 

(u) inveracidade ou descumprimento, de quaisquer das declarações ou garantias prestadas pela Companhia na Escritura de 

Emissão e/ou em quaisquer documentos no âmbito da Oferta Restrita e, no caso de incorreção de tais declarações ou garantias, desde 
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que não sejam devidamente sanadas no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis, contados da data em que a Companhia tomar ciência de referida 

incorreção; 

 

(v) perda , suspensão, transferência, desapropriação ou confisco da concessão , subvenção, alvará, licença ou autorização detida 

pela Companhia ou por qualquer de suas controladas que resulte em uma redução de, no mínimo, 20% (vinte por cento) da receita bruta 

consolidada da Companhia referente à parcela do recolhimento de pedágio calculada com base na exclusão, do último demonstrativo 

financeiro disponível antes de tal evento, da parcela da receita bruta diretamente relacionada à perda, suspensão, transferência, 

desapropriação ou confisco da concessão, subvenção, alvará, licença ou autorização em questão; 

 

(w) intervenção em qualquer concessão da Companhia ou de suas controladas pelo respectivo poder concedente que resulte em 

uma redução de, no mínimo, 20% (vinte por cento) da receita bruta consolidada da Companhia referente à parcela do recolhimento de 

pedágio calculada com base na exclusão, do último demonstrativo financeiro disponível antes de tal evento, da parcela da receita bruta 

diretamente relacionada à intervenção; 

 

(x) com relação às Garantias Reais: (i) se a Alienação Fiduciária de Ações não for constituída de acordo com os procedimentos 

previstos no Contrato de Alienação Fiduciária de Ações e no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da Data de Emissão; ou (ii) se 

o Contrato de Cessão Fiduciária e/ou o Contrato de Alienação Fiduciária de Ações não for(em) reforçado(s) ou substituído(s) de acordo 

com os procedimentos legais aplicáveis e dentro do prazo estabelecidos para tal fim nos respectivos Contratos de Garantia, a partir da 

data de recebimento, pela Companhia, de comunicação por escrito que lhe fizer o Agente Fiduciário; ou (iii) caso qualquer aditamento 

em quaisquer dos Contratos de Garantia não for devidamente registrado nos competentes cartórios de Registro de Títulos e 

Documentos, nos prazos estabelecidos nos respectivos Contratos de Garantia; 

 

(y) caso a Companhia transfira ou por qualquer forma ceda ou prometa ceder a terceiros os direitos e obrigações assumidos nos 

termos da Escritura de Emissão, sem a prévia anuência de 90% (noventa por cento) das Debêntures em Circulação reunidos em 

Assembleia Geral de Debenturistas (conforme termo definido abaixo); 

 

(z) caso as Garantias Reais (i) forem objeto de questionamento judicial, (ii) forem anuladas, ou (iii) de qualquer forma, deixarem 

de existir ou forem rescindidas; ou (iv) qualquer dos Contratos de Garantia não sejam devidamente formalizados nos prazos previstos 

na Escritura de Emissão, bem como nos respectivos Contratos de Garantia;  

 

(aa) se a Companhia deixar de ser registrada como uma companhia aberta perante a CVM;  

 

(bb) venda ou transferência de ativos da Companhia ou de qualquer das suas controladas que afete mais de 20% da receita da 

Companhia, exceto se houver o consentimento prévio dos Debenturistas; ou 

 

(cc) caso (i) haja uma alteração do objeto social da Sub-holding (conforme termo definido na Escritura de Emissão); (ii) a Sub-

Holding contraia dívidas de qualquer natureza; (iii) a Sub-Holding deixe, por qualquer motivo, de distribuir a totalidade dos dividendos 

a seus acionistas, conforme aplicável e nos termos e prazos previstos na legislação em vigor; ou (iv) venha a deter participação 
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societária em qualquer outra sociedade controlada, direta ou indiretamente, pela Companhia, sem a prévia aprovação dos Debenturistas 

reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas. 

 

Hipótese e cálculo do valor resgate 

 

As Debêntures poderão ser facultativamente amortizadas extraordinariamente, desde que tal amortização reste limitada a até 98% 

(noventa e oito inteiros por cento) do saldo do Valor Nominal Unitário (“Amortização Extraordinária Facultativa”), ou ainda 

resgatadas, desde que em sua totalidade (“Resgate Antecipado Facultativo Total”), a critério da Companhia a partir do 6° (sexto) mês 

contado da Data de Emissão, ou seja, a partir de 19 de dezembro de 2015, mediante Comunicação de Resgate Antecipado Facultativo 

Total ou de Amortização Extraordinária Facultativa.  

 

O valor do Resgate Antecipado Facultativo Total ou da Amortização Extraordinária Facultativa, conforme aplicável, devido pela 

Companhia será equivalente ao Valor Nominal Unitário das Debêntures, ou à parcela deste, ou ao saldo do Valor Nominal Unitário das 

Debêntures, ou à parcela deste, acrescido (i) da Remuneração incidente sobre o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures objeto 

do Resgate Antecipado Facultativo Total ou da Amortização Extraordinária Facultativa, conforme aplicável, calculada pro rata 

temporis no Período de Capitalização em questão, ainda não paga até a data do Resgate Antecipado Facultativo Total ou da 

Amortização Extraordinária Facultativa, conforme o caso; e (ii) dos demais encargos devidos e não pagos até a data do Resgate 

Antecipado Facultativo Total ou da Amortização Extraordinária Facultativa, conforme o caso, incidentes sobre o saldo do Valor 

Nominal Unitário das Debêntures objeto do Resgate Antecipado Facultativo Total ou da Amortização Extraordinária Facultativa, 

conforme aplicável; sem que haja qualquer incidência de prêmio sobre o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures objeto do 

Resgate Antecipado Facultativo Total ou da Amortização Extraordinária Facultativa, conforme aplicável (“Valor do Resgate 

Antecipado Facultativo Total” e “Valor da Amortização Extraordinária Facultativa”). As Debêntures resgatadas antecipadamente serão 

canceladas pela Companhia. 

 

Condições para alteração dos direitos assegurados por tais valores mobiliários 

 

Os Debenturistas poderão, a qualquer tempo, reunir-se em assembleia geral, de acordo com o disposto no artigo 71 da Lei das 

Sociedades por Ações, a fim de deliberarem sobre matéria de interesse da comunhão dos titulares de Debêntures. A Assembleia Geral 

de Debenturistas poderá ser convocada pelo Agente Fiduciário, pela Companhia, ou por Debenturistas que representem, no mínimo, 

10% (dez por cento) das Debêntures em Circulação, ou pela CVM. Aplicar-se-á à Assembleia Geral de Debenturistas, no que couber, o 

disposto na Lei das Sociedades por Ações, a respeito das assembleias gerais de acionistas. A Assembleia Geral de Debenturistas 

instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de Debenturistas que representem, no mínimo, metade das Debêntures em 

Circulação, e, em segunda convocação, com qualquer número. Cada Debênture conferirá a seu titular o direito a um voto nas 

Assembleias Gerais de Debenturistas, sendo admitida a constituição de mandatários, titulares de Debêntures ou não. Exceto conforme 

estabelecido na Escritura de Emissão, as deliberações serão tomadas por Debenturistas que representem pelo menos 75% (setenta e 

cinco por cento) das Debêntures em Circulação. Exceto pelo disposto na Cláusula 7.11 e na Cláusula 7.13 da Escritura de Emissão, ou 

se de outra forma previsto na Escritura de Emissão, todas as deliberações a serem tomadas em Assembleia Geral de Debenturistas 

relativas a pedidos de renúncia ou perdão temporário dependerão da aprovação de Debenturistas que representem pelo menos 75% 

(setenta e cinco por cento) das Debêntures em Circulação. As alterações relativas às características das Debêntures, conforme venham a 
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ser propostas pela Companhia, somente poderão ser realizadas mediante aprovação por Debenturistas, seja em primeira convocação da 

Assembleia Geral de Debenturistas ou em qualquer convocação subsequente, que representem, no mínimo 90% (noventa por cento) das 

Debêntures em Circulação, como por exemplo, (i) a Remuneração das Debêntures, (ii) a Data de Pagamento da Remuneração, (iii) a 

Data de Vencimento das Debêntures, (iv) os valores e data de amortização do principal das Debêntures, (v) exclusão ou alteração dos 

Eventos de Vencimento Antecipado, incluindo, mas não se limitando aos Índices Financeiros; (vi) obrigações constantes da Cláusula 

Quinta da Escritura de Emissão; (vii) condições das Garantias Reais; (viii) a alteração dos quóruns de deliberação previstos Cláusula 

Sétima da Escritura de Emissão; e/ou (ix) renúncia, liberação, alteração ou substituição de qualquer bem, direito ou ativo que integre as 

Garantias Reais ou dos termos e condições das Garantias Reais. 

 

 

Outras características relevantes 

 

O valor nominal unitário das Debêntures não será atualizado monetariamente. Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures 

incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) das taxas médias diárias do DI – 

Depósito Interfinanceiro de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) 

Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela CETIP, no informativo diário disponível em sua página na Internet 

(http://www.cetip.com.br) (“Taxa DI”), acrescida exponencialmente de sobretaxa ou spread a ser definido no Procedimento de 

Bookbuilding, em todo caso limitada a taxa máxima ou spread máximo de 2,00% (dois por cento) ao ano, base 252 (duzentos e 

cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração”). A Remuneração será paga semestralmente no dia 19 dos meses de dezembro e junho de 

cada ano, a partir da Data de Emissão, sendo, portanto, o primeiro pagamento devido em 19 de dezembro de 2015 e o último na Data de 

Vencimento (cada uma, uma “Data de Pagamento da Remuneração”). 

 

O Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures será pago em uma única parcela na Data de 

Vencimento, sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado e/ou vencimento antecipado das Debêntures no caso 

da ocorrência de um Evento de Inadimplemento, nos termos previstos na Escritura de Emissão. 
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A Arteris S.A. não aprovou plano de recompra de ações nos 3 últimos exercícios sociais

Justificativa para o não preenchimento do quadro:

19.1 - Informações sobre planos de recompra de ações do emissor
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A Companhia não manteve valores mobiliários em tesouraria nos 3 últimos exercícios sociais

Justificativa para o não preenchimento do quadro:

19.2 - Movimentação dos valores mobiliários mantidos em tesouraria
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Em 31 de dezembro de 2014, data de encerramento do último exercício social, a Companhia não mantinha valores 
mobiliários em tesouraria

Justificativa para o não preenchimento do quadro:

19.3 - Informações sobre valores mobiliários mantidos em tesouraria na data de encerramento 
do último exercício social
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19.4 - Outras informações relevantes

19.  PLANO DE RECOMPRA E VALORES MOBILIÁRIOS EM TESOURARIA 

 

19.4.  Outras informações relevantes 

 

Todas as informações relevantes e pertinentes a esse tópico foram apresentadas nos itens anteriores. 
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Principais características

O diretor de relações com investidores tem a prerrogativa de determinar períodos de tempo nos quais a Arteris S.A. ("Companhia"), seus 
acionistas controladores, diretos ou indiretos, os administradores, os conselheiros fiscais, os empregados e executivos com acesso a 
informação relevante e os integrantes dos demais órgãos com funções técnicas ou consultivas, devem abster-se de negociar os valores 
mobiliários emitidos pela Companhia (Black-out Period). Aqueles que tenham firmado o termo de adesão à Política de Divulgação e Uso 
de Informações e de Negociação de Valores Mobiliários de Emissão da Arteris S.A. ("Política de Divulgação e Negociação") deverão 
abster-se de negociar suas ações em todos os períodos em que, devido à comunicação do diretor de relações com investidores, haja 
determinação de não-negociação (Black-out Period). As mesmas obrigações são aplicáveis a quem quer que, em virtude de seu cargo, 
função ou posição nas sociedades controladoras ou nas sociedades controladas, tenha conhecimento de informação relativa a ato ou 
fato relevante sobre a Companhia, e tenha firmado o termo de adesão. A Política de Divulgação e Negociação prevê ainda que os 
administradores, os conselheiros fiscais e os membros de órgãos com funções técnicas ou consultivas da Companhia deverão informar 
a titularidade dos valores mobiliários de emissão da Companhia, seja em nome próprio, seja em nome de pessoas ligadas, conforme 
definição prevista na Instrução CVM 358/02.

Períodos de vedação e descrição 
dos procedimentos de fiscalização

As pessoas que tenham firmado o termo de adesão à Política de Divulgação e Negociação na 
forma dos artigos 15, § 1º, inciso I, e 16, § 1º, da Instrução CVM nº 358/02, não poderão negociar 
valores mobiliários emitidos pela Companhia nas seguintes hipóteses: i) em todos os períodos em 
que por força de comunicação do diretor de relações com investidores haja determinação de não 
negociação (Black-out Period); ii) sempre que ocorrer qualquer ato ou fato relevante nos negócios 
da Companhia de que tenham conhecimento; iii) sempre que existir a intenção de promover 
incorporação, cisão total ou parcial, fusão, transformação ou reorganização societária; iv) 
somente em relação aos acionistas controladores, diretos ou indiretos, e administradores, sempre 
que estiver em curso ou houver sido outorgada opção ou mandato para aquisição ou alienação de 
ações de emissão da Companhia pela própria Companhia, suas sociedades controladas, 
coligadas ou sob controle comum;v) no período de 15 (quinze) dias anterior à divulgação ou 
publicação, quando for o caso, das (a) informações trimestrais (ITR) e (b) das informações anuais 
(DFP) da Companhia. Ademais, o conselho de administração da Companhia não poderá deliberar 
a aquisição ou a alienação de ações de própria emissão enquanto não for tornada pública, 
através da publicação de ato ou fato relevante a informação relativa à: i) celebração de qualquer 
acordo ou contrato visando à transferência do controle acionário da Companhia; ii) outorga de 
opção ou mandato para o fim de transferência do controle acionário da Companhia; ou iii) 
existência de intenção de se promover incorporação, cisão total ou parcial, fusão, transformação 
ou reorganização societária. Por fim, os ex-administradores que se afastarem da Companhia 
antes da divulgação ao mercado de negócio ou fato iniciado durante o período de gestão não 
poderão negociar valores mobiliários da Companhia (i) pelo prazo de 06 (seis) meses após o seu 
afastamento; ou (ii) até a divulgação, pela Companhia, do ato ou fato relevante ao mercado, salvo 
se, nesta segunda hipótese, a negociação com as ações da Companhia, após a divulgação do ato 
ou fato relevante, puder interferir nas condições dos referidos negócios, em prejuízo dos 
acionistas da Companhia ou dela própria, o que ocorrer primeiro.

Cargo e/ou função i) a própria Companhia;

ii) acionistas controladores ou sociedades controladoras;

iii) diretores e membros do conselho de administração da Companhia;

iv) membros do conselho fiscal, titulares e suplentes;

v) integrantes dos demais órgãos com funções técnicas ou consultivas criados pelo estatuto social 
da Companhia;

vi) empregados e executivos da Companhia, independentemente de seu cargo, função ou 
posição, com acesso a informação capaz de influir de modo ponderável na cotação de valores 
mobiliários da Companhia, ainda não divulgada ao público investidor;

vii) qualquer pessoa que, em virtude de seu cargo, função ou posição na Companhia, nas 
sociedades controladoras, nas sociedades controladas e, se houver, nas sociedades coligadas, 
tenha conhecimento de informação relativa a ato ou fato relevante;

viii) ex-administradores da Companhia.

Data aprovação 08/07/2005

20.1 - Informações sobre a política de negociação de valores mobiliários
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20.2 - Outras informações relevantes

20.  POLITICA DE NEGOCIAÇÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS 

 

20.2.  Outras informações relevantes 

 

Todas as informações relevantes e pertinentes a esse tópico foram apresentadas nos itens anteriores. 
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21.1 - Descrição das normas, regimentos ou procedimentos internos relativos à divulgação
de informações

 

 

21.  POLÍTICA DE DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

 

21.1.  Normas, regimentos ou procedimentos internos adotados pela Companhia para assegurar que as 

informações a serem divulgadas publicamente sejam recolhidas, processadas e relatadas de maneira 

precisa e tempestiva 

 

Exceto pela Política de Divulgação e Negociação, a Arteris S.A. (“Companhia”), vide item 21.2 deste formulário, não adota 

qualquer outra norma, regimento ou procedimento interno relativo à divulgação de informações. 
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21.2 - Descrever a política de divulgação de ato ou fato relevante indicando o canal ou canais de

comunicação utilizado(s) para sua disseminação e os procedimentos relativos à manutenção de sigilo acerca

de informações relevantes não divulgadas

 

 

21.  POLÍTICA DE DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

 

21.2.  Política de divulgação de ato ou fato relevante adotada pela Companhia, indicando os procedimentos 

relativos à manutenção de sigilo acerca de informações relevantes não divulgadas 

 

A Política de Divulgação e Uso de Informações e de Negociação de Valores Mobiliários de Emissão da Arteris S.A. 

(“Política de Divulgação e Negociação”), aprovada pelo conselho de administração, deve ser compulsoriamente observada 

por (i) acionistas controladores, (ii) administradores, (iii) conselheiros fiscais, (iv) integrantes dos demais órgãos com 

funções técnicas ou consultivas, (v) empregados e executivos com acesso a informação relevante, e, ainda, (vi) por quem 

quer que, em virtude de seu cargo, função ou posição na Arteris S.A. (“Companhia”), nas sociedades controladoras, nas 

sociedades controladas e nas sociedades coligadas, tenha conhecimento de informação relativa a ato ou fato relevante. 

As pessoas anteriormente citadas devem firmar termo de adesão a referida política, na forma dos artigos 15, § 1º, inciso I 

e 16, § 1º, da Instrução CVM nº 358/02, bem como comunicar qualquer ato ou fato relevante de que tenham conhecimento 

ao diretor de relações com investidores a fim de que este tome as providências necessárias. É obrigação das pessoas 

sujeitas às disposições previstas na política supracitada assegurar que a divulgação de informações acerca da situação 

patrimonial e financeira da Companhia seja correta, completa, contínua e desenvolvida através dos administradores 

incumbidos dessa função 

 

As reuniões com entidades de classe, investidores, analistas ou com público selecionado, no País ou no exterior, relativas 

à matéria que possa consubstanciar informação relevante, deverão contar com a presença do diretor de relações com 

investidores ou de outra pessoa por ele indicada para este fim. Caso contrário, o conteúdo deverá ser previamente 

reportado ao diretor de relações com investidores a fim de que eventual informação relevante seja divulgada 

simultaneamente ao mercado. 

 

Compete ao diretor de relações com investidores a responsabilidade primária pela comunicação e divulgação de ato e fato 

relevante relacionado à Companhia. Sempre que possível, a comunicação supracitada deve ocorrer antes do início ou 

após o encerramento dos negócios na BM&FBOVESPA e, se for o caso, nas demais bolsas de valores e entidades do 

mercado de balcão organizado em que os valores mobiliários da Companhia são negociados. 

 

Em caso de omissão do diretor de relações com investidores no cumprimento de seu dever de comunicar e divulgar ato ou 

fato relevante (e não se configurando a decisão de manter sigilo, tomada na forma do art. 6º da Instrução CVM nº 358/02), 

os acionistas controladores, os administradores, os conselheiros fiscais, os empregados e executivos com acesso a 

informação relevante ou qualquer dos integrantes dos demais órgãos com funções técnicas ou consultivas da Companhia, 

que tiverem conhecimento pessoal do ato ou fato relevante e constatarem a referida omissão, somente se eximirão de 

responsabilidade caso comuniquem imediatamente o ato ou fato relevante à Comissão de Valores Mobiliários - CVM. 

 

Os signatários do termo de adesão à Política de Divulgação e Negociação deverão: (i) guardar sigilo das informações 

acerca de ato ou fato relevante às quais tenham acesso privilegiado até sua divulgação ao mercado, e (ii) zelar para que 

subordinados e terceiros de sua confiança também o façam, respondendo solidariamente com estes na hipótese de 

descumprimento do dever de sigilo. 

Sempre que houver dúvida a respeito da relevância acerca de informação privilegiada, deve-se entrar em contato com o 

diretor de relações com investidores da Companhia a fim de se esclarecer a referida dúvida. 

 

A regra geral em relação a ato ou fato relevante é a de sua imediata comunicação e divulgação ao mercado. Em casos 

excepcionais em que a divulgação indistinta de informação privilegiada constitua ato ou fato relevante que possa colocar 

em risco o interesse legítimo da Companhia, a não divulgação será objeto de decisão dos acionistas controladores ou dos 

administradores da Companhia, conforme o caso. Ainda que decidam pela não divulgação de ato ou fato relevante, os 

acionistas controladores e os administradores da Companhia devem divulgar imediatamente o ato ou fato relevante, 

diretamente ou através do diretor de relações com investidores, nas seguintes hipóteses: (i) se a informação escapar ao 
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21.2 - Descrever a política de divulgação de ato ou fato relevante indicando o canal ou canais de

comunicação utilizado(s) para sua disseminação e os procedimentos relativos à manutenção de sigilo acerca

de informações relevantes não divulgadas

 

 

controle; (ii) se houver oscilação atípica na cotação, preço ou quantidade negociada dos valores mobiliários emitidos da 

Companhia. 

 

Os acionistas controladores e os administradores poderão submeter à CVM a decisão de, excepcionalmente, manter em 

sigilo atos ou fatos relevantes cuja divulgação configure manifesto risco a legítimos interesses da Companhia. 
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21.3 - Administradores responsáveis pela implementação, manutenção, avaliação e
fiscalização da política de divulgação de informações

 

 

21.  POLÍTICA DE DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

 

21.3.  Administradores responsáveis pela implementação, manutenção, avaliação e 

fiscalização da política de divulgação de informações 

 

O responsável é o Diretor de Relações com Investidores. 
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21.4 - Outras informações relevantes  

 

21.  POLÍTICA DE DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

 

21.4.  Outras informações relevantes 

 

Todas as informações relevantes e pertinentes a esse tópico foram apresentadas nos itens anteriores. 
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22.1 - Aquisição ou alienação de qualquer ativo relevante que não se enquadre como
operação normal nos negócios do emissor

 

 

22.  NEGÓCIOS EXTRAORDINÁRIOS 

 

22.1.  Aquisição ou alienação de qualquer ativo relevante que não se enquadre como operação normal nos 

negócios da Companhia 

 

Não houve, nos três últimos exercícios sociais, aquisição ou alienação de qualquer ativo relevante que não se enquadre 

como operação normal nos negócios da Arteris S.A. (“Companhia”). 
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22.2 - Alterações significativas na forma de condução dos negócios do emissor

 

 

22.  NEGÓCIOS EXTRAORDINÁRIOS 

 

22.2.  Alterações significativas na forma de condução dos negócios da Companhia 

 

Não houve, nos três últimos exercícios sociais, alterações significativas na forma de condução 

dos negócios da Companhia. 
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22.3 - Contratos relevantes celebrados pelo emissor e suas controladas não diretamente
relacionados com suas atividades operacionais

 

 

22.  NEGÓCIOS EXTRAORDINÁRIOS 

 

22.3.  Contratos relevantes celebrados pela Companhia e suas controladas não 

diretamente relacionados com suas atividades operacionais 

 

Não foram celebrados, pela Companhia e suas controladas, contratos relevantes não 

diretamente relacionados com suas atividades operacionais nos três últimos exercícios sociais. 
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22.4 - Outras informações relevantes  

 

22.  NEGÓCIOS EXTRAORDINÁRIOS 

 

22.4.  Outras informações relevantes 

 

Todas as informações relevantes e pertinentes a esse tópico foram apresentadas nos itens anteriores. 
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